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LEI N.0 4.548 DE 31' DE OUTUBRO DE 2.013 . 
_/' ·.·. 

,. --
. . '. ''·: . - . . -- . . - .· .. , . 

. "Dispõe 'sobre as Diretrizes pêra a 
h Elaboração .. do:; Orçamento do 

· • ·. · · Murllcípio ·de . , .Agudos· pará : o :· 
Exercício Financeiro-de 2014 e dá: ,-,, 
outras· providências.'~ .'. . · . 

- . . . - ' . . ' •,. 

' .• , 
' . - ~ -- ~ ~ ... 

'\ ,. 
. . . : - - . . ' .-'-- _ _.,.. . . / ) : . . - ' . . . 
•·, _ EVERTON OCTAVIANI,-·Pi'efeito Mun}cipal de· Agudos, , 

Estado de São Paulo, no uso de' suas atribuições lê prerrogativas.· 
· que lhe sãô conferidas por'Lei. FAZ, SABER; que a Câmara· · 
; Municipal aprovã e .ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei 

· · · ·.· : · 'Municipal. . · , -· ~ :. · · , : - · 
~ ! 1 , i •' , ~ ' 

:-; 

'-. . - . ~ . 

· .. , . , .- ,· . ·.DAS DISPO~ÇB~~L~~~IMINARESv i '• 
,,.· ...... :. ,: __ ._- ··-~-; .... '-~ -.· -· . - .''J -.--·\- ·-,~- ···. !~·· ·_, -' ··~' ..... ,' 

--

- .-t .. 

. . '' ':.. Artigo 1°·- Esta Lei, de acordocomodisposto no-parágrafo 2° do 
. :. ~ :Artigo 165, da Cónstituição da· República Federativa do Bràsil, no Artigo·· .. , c 

· · · 162 da Constituição Estadual,. na Lei Complementar n. ?c1 01/00- LRF~ Lei 
·. 'de Responsabifi_dade na Gestão Fiscal,,es'tatui'normas geraise diretrizes 

1 
• pàra a elaboração dÓ Orçamento dô, Muniéípio, na .LerFederal n° , - . \ 
4.320/64 de-.17 de Màrço de 'L964 e pelas recemtes Poda'rias .editadas· . 
'pelo 'Gov~rné/ Federal, be'm como as, 11ormas .do PROJETO AUDESP,, . 
compreendendo ás metas, as prioridades e as despesas de capital .da · 

• · Administração Públiéa Municipal p'ara ó EXercício Financeiro de 2014:' · __ . . ' · 
~- _-· • ·- •• ·•·,. •. ' ,- • •• '·' \_) • ·-,-"::.; ·, •• ' ·~ <: •• -,/.,_ I .' .- ."' .·' .-'·_: ;,r ; ' .· '-' • .--·' -_. 

·Artigo 2° '- A estruturá orçamentária que servirá de base para a 
, . . · elaboração do. Orçameríto-Programa para o próximo exercício 'deverá -

. ,obede"cer à' disposição constante do Anexo I, que ,faz parte integrante 
· desta U:li. · · · : · . . :, ·, · 

' ~ . 

. , I . .' 

,, I , · .. ·--,.,...., , · ·. '. : ., ' :_ · ; .. · · _ 1 -• ' •;, ... - • ' · • ' • • .. •• , • : , _". ._ , '- • 

··• _ Artigo 3° -As unidades orçàmentárias,_ quando _da ·elaboração 
•' ' - . ·_ ·de sua~ 'propostas parciais deverão àtender a estrutura orçamentária e · .. · 

:. : as· detérminaçõesemciriàdas pelos 'selores competentes da área; -·. · .· . 
- ' ... . _,. . -~: . . . ·. ·. . . ,~'\ '·:--: . '. ' . 

· Artigo 4° - A Lei Orçamentária A(lual. para 6 exercício. financeiro 
· .. ; :': -. dêio1.4, deverá obseryar: · · • . . ''· . _ . 

':'--•. 

. 
I. A Responsbbilidade nà Gestão Fiscal;. 

..... - -· .. --· . . . . .· ' .. ' ' . ', . 

' ... .-

' 1- . 
---'-" .-. :,. 

' v ., . . •' ' ·' ___, -· .. 
. ' - -. • ! 

.. , 

· . . • · . • - _ · · .._ . ,·. •. f' ~ . " 1 ~ ~ - • _. : '. . . 

Praça Tiradentes; 650 -.Centro -Agudo$: SP, CEP .17120-000 • Fonê: (14) 3262-ll510- Fax: (14)3262-ll528 ~.e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br . . ~- . ' ·' 
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· Jl. . · ASI Diretrizes·. Gerais .·para . a Elaboração .. dos Orçamentos_. do 
·. :MuniCípio, bem como as suas alterações; ·. ·.· · .··. · · · ' · · · - · · • · 

111; 'A Or'ganizaçãáe.a Estrutura dos Orçamentos; . . ·. . . · . 
IV. •· Moritantee Forl-nci de.Utilização'da Reserva de Contingência; .· 
V. · 'A EXecução Orçàméntória; · · . · r •· . . ; · . ·. ' ' · . . · · ... ·. • 

1 
.'VI. A lnstituiçã'?. daPrevisão' e da E~etivaçãoda receit<:J,·: > < . . ~ 

VIl.. . As Despesas com Pessoal;· · ;> ; · · · - ' · · 
· VIII. ·controle'da,Despesa Total com Pessoal;. · ···. 

· IX. ··. A Dívida e O Endividamento; , · ,, · "" 
X . .' · Os limites da Dívida Pública; . 1 

. . · · 

' 
.'-~c- ., 

, .. 

, ·. XI. .·. A ReconduÇão da dívida aos limites, 
· XII. -ADisponibilidade de Caixa; · · . . -· · 

· XIII. . A PreserVaÇão do patrimônio Público; ·. .• ', .. 

. .· 

1 

· ';'XIV.·' A Transparência nO Gestão. Fiscal; .·. . : . . . . . ·; .. . ·' 
·.· " .XVl·-. ' As metas e as prioridades· da Administração pública Municipal; : 

I; 

. 

• 

·' 

•· . ·xvl.' q Orçamento dei Administração-Indireta;· · • · · · · 
". r . ·' ."·1

. XVII.· 'As d~posições Finais:;.' I . . . '. • 

. ~ . . -- . ·. ' .. . . ......... '' . . . 
.. -,. 

, . 

} '_. 

...... ' 

-\.:...: 

~· •l 

.. · 

... 

' . ) / ... -

... . ~:'I -,CAPITULO 11 .· . . . ··.·.· .. 

. DÁ RESPONSABILIDADE NA GESTÃO FISCAL .. · ' .. 
.. ~ . .. ' . . 

\. . , . 
. , 

'·· 

,_ 

I ~- •' I ; •, . • , / . . " • ' I _::.- .. ' , . \ , • , ·. >.. 

· · . Artigo s• " o· Projeto de. Lei Orçamentária .deve obedecer aos · ·· .. 
. .. Princípios de . Legalidade, .. Legitimidade,' Impessoalidade, ·Moralidade, 1 

· Publicidade, Eficiência; Economicidade e, Probidade Administrativa,· 

·., . 

.. ·., 

_:, ') 

.) .. 

. devéndo primar pela' Responsabilidade nd.Gestão Fiscal;.'atentanélo 
para.c~ AÇão Planejada .e Transparente, direcionada paio ctPrevenção' · .. c 

. de Riscós _e a Correção-de Desvios capaz.es·de afetar o Equilíbrio.das · 
'Contas Públicas e estar'voltado p'ara:. . I ', ' ' • .. . -

· ·. § ·1 ó 7 Através dé Ação Planejadà e 'Transparente, cumprir as • 
·"Metas de Resultados entre Receitas e Desp'esas; · . · .· .. · . : ·. · 

· ..• · §". 2• .- • Mediante Prevenção de Riscos. e Correção de Desvios;.· .. · · · . , 
obedecer O Limites e Condições no que ttmge a:·,. ·. . 
1. . ·: . Renúncia de Recéita; · •: . · ... .. . . .. ' · 1 

• 11: • · Geração. de péspesas com Pessoal: da Seguridade SÓcia! e ,· 

' Outras' · ·· · ·· · ·· · ... • · · ·· · · -. ,. , ·,· / -~- ·-~ .-· \ -
. ·111. '. Dívidas ·cónsolidada e Mobiliaria; . - - . . · · ·... . · .:,.. 
· IV. . Operações dé Crédito, inclusive ·por Antecipoção dé Receito - · y 

' ARO~ . I . . : • . . ' . • • 

• • , ~- • - ' • • .• ' I - ~. ' '' '> ... 

V.· · · Concessão de Garantia; , ·· · 
· · • VI. , .InScrição em Restos o Pagar: · 

! . ~ . ' .. ' ' '. 
'· 

":.-_, .•' 1, 

i, 

l -~-- .· 4 : 

·-': I - -~ /- . 
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· Praça Tiradentes, 650 ·Centro· Agudos :_sp · CEP 17120-600 ·Fone: (14) 3262-ll510. Fax: (14) 3262-ll528 ~ e-mail: gabinele@agudos.sp.gov.br · 
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·- :'-. . ~ .· 

! • 
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-.·. . . 
~ J .-. 

. . 
. . . .· . · CAPITULO 111 -~· 

· · ., - DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO .. 
_ . - ... · .· • MUNICÍPIO, BEM COMO. AS SUAS ALTERAÇÕES. -- -_ : - .. 

. I 

-,' 

' . 

• ',-,, •. • " • - • • J • • •O ' .I ~ • 

\. ... - . ' \ . . _. ' . - ._, ~ . . -~~ '-..- ., . . . . . 

:Artigo 6° -: O orçamento geral . abrangerá o Poder Executivo,< 
· ' -Legislativo, e as entidades das Administrações· Direta ·e .Indireta;: e será . ·-·

-'elaborado de· conf6rmidade éorri' a Portdria no. 42 do Mii1istério do. 
orçamento e g·estão, e d~rriais portarias editadas pelo Governó Federal· 
e Estadual. . . -· . ·· .. - · . -r . -

' . . _. ... '-

. ' 
; . 

,.-.-.. 
~ '· . 

. - .. . ' 
, ' ' 
. ,·, 

1 ' • • • ::...: •. J \ ·' 

. -__ ·-, _-_ Artigo 7° .c A Lei.o~Çamentária Anual nÔo cont~ró dispositivo·~.- ·: 
_ estranho à pn9visãs) da Receita e·àfixaçãó dà Despesa. :. r ._ '_ _ . __ ... 

.,·. 

. . · ·. Parágrafo Unlco ~,Não se inclui na proibição a autorização.para -·_
.abérturà de Créditqs Suplementares e contrataçãO: de Operações de - · 
Crédito, ainda que por AntecipaÇão de' Receita Orçamentária, nos · · 
termos da lei. . · · · .- · " . . '· · 

' . 

\ . . ~ 

· Ártigo 8° - As receitas e as despesas serão estimadas, tomando-· ' 

·- ' 
.-

. ·se'por base os índicés de inflação dos últimos doze meses •. a tendência· -•; 
· -e o comportamento da arrecadação municipal mês a mês, tendo em -· 

vi~ta prir:cipalmente o~ refiE}XOS dos planós de estabilização,~o Governo_-;, 
· - ' 1 · · - Federal. __ 1 . __ _ • · __ . _ . _ _ __ ' , · , -~ ., _ _ _ 

_ • § 1 o -' Na estimativa das_ receitas deverão. ser considerá deis 'ainda 
as. modifica'çôes' . da . legislaçoo ·. tributári.a ! mvnicipal. . inéumbindo a 

T '. ~' 

AdministraÇao o seguinte: · : · _ ' · · . ' . •- _ . 
1- •. A 'otualizaçãodos el~mentos fisicos das unidàdes imobiliÓrias; _ 

__ . 11- -- •. A expansão dos números de cóntribuint~s; ' '~ , , · '.· · · 
111- '· -A atualização do cadastro imobiliário fiscal; · · · _ --_ , 
IV- - Maior austéridade na cobrança de d~bitos inscritos na dívida· 

· · ativa, inc;lusivé por ·meios jurídicos .. • ' - _- _ __ _ . . .__ :_ , ·.·. 

. -

·r 
· ' · V-·· ·Revisão e'atualizáçãodo CódigoJributório Municipal de forma -..... 

~ .. ' 

... 

a corrigir distorções;_.· · .: · · · · · - · 
VI~ ·Atu01ização da -Planta Gen-érica ·de valores; de. forma a 

-- •, I - . minimizar a diferença entre as alíquotas nominais e QS efetivas; . 
• ·, '' ! § 2° ~ As tcixàs de políciO. administrativa e de serviços públicos . 1.- -. ~ • 

deverão remunérar a atividade municipal êfe maneira a equilibrar as _: · • · 
respectivàs' despesas. ' , ' ; >. ' ' , ' 

• . ,.._ • t· ' ·~ '•" ' I '• .· ,! 

~\.../• ?' ' I •• • -· • • •. • • • • L. • 

. ·. § 3° - Nenhum ·compromisso será assumido .sem que:-exista_-
· dotação órçamentária e recursos financeiros previstos na programação 
de• desembolso;· e a irisC:riçãó em' Restos a' Pagar estaró -limitadd ao • 

< \. ··. . . '- . ' ... ' . . ' ' .. . • 

, . 
.. :· _1_ ~ • 

3 ..•.. 

.· .. ' 

'·I' 

:'i 
·" '--"'"-::--'----'---:---';--"-'------------'------'--'-------'-;__._'----'_;_-----'----_;__.:_----------l ' . ' . -·~. -. . ' .. ·' . . .. ' . . . . . ") . . ·- . . . . . . . . -

Praça Tiradentes, 650 -Ceritró ·Agudos· SP ·CEP17120.000 ~Fone: (14) 3262-8510 ;Fax: (14) 326Ü528. e:rnai!: gabinete@agudoS:Sp.gov.br 
-· ; . ·. ," , __ : '·;; - t . . .. - ." . , . '. ··_--. . . - . • . '. _-.- ·_ · .• ~· . ' . · . . : \ , •. . I ". ) .. 
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1:--_. 
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I 
f., 

. ' 

-~-

' 

/ . 

. • 
\ :, -I j_- • 

' .. ·· .. 
. / - ,•.': 

._ ., . ,'. 

• .._ ' ' • , : • • •. , •• ' ' ' > ' • I, • • "' . , • .• • -- ·-.., . 

· .. · montante~das disponibilidades de caixa, nos termos da lei 101 -lei de <~ 
.. resporisàbilídadefiscal. · . . . ' .· - · · . · · . · · , 

... · · § .4• - A Contabilidade registrará os atós e fatos relativos à geslão ; ·. 
orÇament,ória-financeira ocorridos; sem· prejuízo das responsabilidades .e . ,.- ·; , 
providências derivadas ria inóbseriância .do parágrafoánterior. •· ·· 

. - .- : 
,_: --· . ·: _, ~. i . • ··ti. - . -

. _ . Artigo·c]o •. Fica autorizada a concessã9 de ájuda finanéeira as 
· entidaaes, sem fins lucrativos, reconheCidas de Utilidade· Pública nas 
. órecis de Saúdé, . EducáçãO, ·Esportes e Assistêndà Social, de acordo · · 

. . com a Legislação pertinente a Matéria .. - . - · .. . . . . : . . 

' .. 

· •·._·. ·· . § 1°- O prazo para pre'stação dé contas é de 30 (trintà) dias a 
. contar Cio encerramento do exerCício financeiro.' . . . . • . - .. . . . ' • 

. . , ·: · · :· § 2°- Fica vedada a concessão de ajuda financeira -às entidades 
-que nãO tiveram suas contas. aprôvadas 'pelo Executivo Muniéipàl. : • · · 

~ ' . 
. ' 

. - ..... r . . , • . •• · t . . . . ' , '. . ' •.: . -- • . . · . ...:: . . . \' ' . . . 

· " ' ' ' ' .• - Artigo 1 O ~ Fica autorizadd ·a concessão • de ajuda financeira 
: para despesas correntes aos órgãos: cónforme COI"\trátos, convênios e 

. . . acordos anteriormente firmados, . - . - r 

• J 

- ' ··. 
~ - . ' . 

'' Artigo ll 7-. ó ;nunicípio aplic~r<i no ·mfnimo)25% (Vinte e cí~co ·, ' -
·.por" cento) das. receitas resultantes de' impostos na. inariuterição e· · 
·desenvolvimento-ao ensjno, nostenilos·do Art; 212 ·da .'ConstituiÇão 

. ·. Federal e os limites estabelecidos pela E.C n° 29/2000, nas açõe~ e 
· · ·. serviços de saúde.· .' · , - · · · · · 

; •· ./·, - '> ~. "·,i • I \ • ' 

, r .· , . , .- . . , • . - • . - -· - . 

··Artigo 12 "-:_A proposta .orçamentária para o exercício financeico. 
de _2014 seréÍ ·Eincaminhada. ao ·Poder \egislcitivo até ó dia 30 de, 

. :setembro, e será composta de: . •, 
J- Mensagem: . · ~ . ··· · .. _ 
11- Projefó.de lei orÇamentária;' · · · ... 
111 ~ Tabelas explicativas das . receitas e despésas. dos três últimci's 

• -. > 

. ,. . exercícios financeiros... . . . . ·- . 

. ·' 

-·.' , ' 

·Artigo 13·.::: Integrará à lei orÇÔmentária anual: - ' . . . ~ . . . ' ... · 
.; . .-; . / 

1- Sumário geral 'da réc~lta podont~s e' da despesa .portunçõ~s· 
de governo: · ' .. - ... · _ . . · . _ ..... · . 

:u-. ·: Sumário. geral da •receita e ;. despesa. por ·categorias · 
. ' ' : · econômicas; . . . . I - . ; . . ' •', . • ' : ' . . •, . . : . • • . 

•· ·.111~'. • Sumói'ioda receita por fontes, e respectiva legfslaçcío: 
'' . . . . . ·_ - . ' •, -·-· ·, . --- . / . ~ ;_ ~ 

.· ... / 

. ' 

.. : Parág'rafo·ú~lco: ~ No mesmo pr~zo dq Artigo 12 déstâ L~i seráo.. -
.:enviados os demonstrativos· de que )rata ca lei Complementar. Q0 

. 101/2000, bem•como os anexos_instituídospelo Tribunal de• Contas do: 
Estado de São·Paulo. ' · . , . · . • · · -

.·- .;_ , ,__,.. ,. . ( ,-. ,. ··: .· . I . 
J .• ..'· 

4 ,..-_ ·_ . ! 

. . 

., 
' ' 

., ... · .. 

. ,::. 

, :Praçá Tiradentes, 650 • Centro_- Aguã~s • SP ~CEP 17120-llOO- Fone: (14) l2S2-8510. Fa~: (14) 3262-8.528: e-m~ii: gabinete@agudos.sp.gov;br · 
. "·, . ' ·:: . . . . . ---- . . ' \ . . . . - ' -. ' ' ' - ~ ' --- . . - . -

..:. .· . ,..._ '. "" ,._ 
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\ ' .. : Artigo 14 .:: O Pod~/ Éx~cJti~ô-·tendo em vista. a cci'patid~de >· .· 
finânceira dq · Município ·. proce-derá · à' seleçãO das . ·. prioridades 

. ' ' ésfabelecidas ,'no I Plano Pluriariual, . a' serem incluídas ' na ' proposta';'!' 
'orçamentária poqéndo sê necessário incluir' prÓgramas nÇlo elencados' 

. · desde 'que finanCiados com recursos de outras esferas de governo. · · 
,•, . .I.·. - - • '--· ' ! .- . . • -'· : ' 

'· . '. • . .J .• -• , •. , ~ .- : , - - • I 

'· . ·. Artigo 15 - A geraÇão de despesa ou assunç-ão de obrigação' • 
- que não aterrdam o disposto' nos Artigos' 16 e 17 da Lei Complementar 

1
} n. 101/00, serào considerddas não autorizadas,' irregulares e lesivas ao 

r Patrimônio Público Municipal. . , . , - . ·· . . 
. '(. . ' ". ., 

l· 

' ' ' < ... ·· ' Artig-o 16 -A Criação, e~pansã.o ,ou 'apeftei~Ó~mento cfe aç&d 
' 'governamental que'àcárrete aumento dá' despesa será acompanhado' 

. ': 'de . estimativa ao impacto. orçamentário e financeiro:' ressalvado as ' 
. · . despesas consideradas irrelevantes, que rião tiltrapassem 9 2,00 % {dois 

· "'·- 'por ê:ento) dá receita corrente liquida: nós termos do art. 16 parágrafo 3° ' . - - .. - . '' . . . . 
. · da Lei Complementar n. 10172000 .. 

' • ' . .. . ->. 
' ,\ ' > -'" • ·, ' ' ( ' , • • , • ' ' I • ::: • -' __ ' • . • c . ' - ,. '•- · •. •. 

·.- . . · , : Artigo .17 -' O poder Executivornediánte autorização Legislativa, 
1 

. . póderá .. firmar. cenvênk:ls·· com . (;>utras ··.'esferas . de: governo e. com 
.. •' 'entldades'·privadas, parei desenvÓiver programas nas áreas de interesse · . 

. --.:: . : do Município. · · · · _ · : · · · · · · · - · · .; . : 
' ' , .. I' ' ' ..,._ 

~ _, • · · .• Paragrafo Unlco: • O Poder Legislativo encaminhará ao Poder.--
. '-- . EXecutivo; a sua proposta orÇamentária' pardaL Óté ·o dià 30 de julho, 

. ' . de conformidade C011) a EJ;nemda Constitucionaln°. 25/2000.. . ·.·. 

. '.· 

- ' . / - f·. 

~- •, '" , I·._;"' . • .._ .·' ' • . .' :. ..·-· 

· · Artigo .18 ~·0 poder Executivo enviará até 30 de-setembro o.· 
·; · .Proj~to de Lei Orçai:nentária à Câmara M,unicipal que o apreciará até o .. , 

·- final da sessão legislativà,devolvendo-o a seguir para sançÇ!o.. ' ' -
, • ,·_ r 1~- • 

.· '• .' ., ; ' ' - '. ·' •. - -· • ." : ' ~ '"" • ·- • '· ' -. _ I •: • 1 ··:· ' • , • -

·· · . Artigo 19 - A Câmara Municipal será de imediato convocada; 
• ·' . ' · . eidraordinariarrente,· caso·. 6 projeto de lei orçamentária. não •seja .. 

. ' votadcí até' a ultima sessão legislativa do ano. . . - ' ... ' . 
'-·' 

.. ·'· 

--. I 

-:. 

,_,_. 

· ·· . ..· ·Parágrafo único'~ Caso o projeto de iei orçamentária não .seja 
votado_afé 31 de dezer,nbro de :2013 ficaó Poder Executivo autorizado . 

·.·.a realizar~- à proposta orçamentária "até. quê . sejà. apreCiado . pela .. 
. Câmara Municipat na Base de 1/12 (um doze avos} em cada mês.:. . . -:, ... : ' 

·, ' 

" : 

' . 

· : ~ . :· •. -. r • . !_· · · ;' ·'_ -- · -. ~ . -~ · ' , . :·· ... :,- • c._",. ~ . . . · -· · · · _ _ . _ · _ .. · ." · • ;' . 

·-·· .. . ;·- . ·.. '. 
. ' ' 

'' 

:•:· --.. , 

• · .· · ·: . -'"> . . . êAPITULO IV : . ·.. .· . . r . - ~ 
. DA ORGANIZAÇÃÓ E DA ÉSTRUTURÀ DOS ORÇAMENTOS·: ( 

' I • , ' • ; _,-; -. . . . ,\ 

.... -. '· 

.. , 
.I 

' • I-. 

.. '· 
.. :.! ' . ~ 

'' . ' 5 

. . 

.. 
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'.· . .. {. . . 
.· 

·:. /-I', 
' / 

t. ' ·::----- . 
. • .. ' - . • . 

. ~- ' .. . -, -. 
· . ..; _, 

.) 

· ·. •-• ., · _.·· Artigo 20- Estàô Vedados: ·. :·-~. 

. '; 

.. . -~- . I .. - O )nicio de . progr~r:nas e proje.tos' não ·incluídos · na· Lei · 
· ' · Orçar:nentoría Anual;·· .· .. ·.. · . . . . .. '· · ·,. . . , 

· 11. • A realização de despesas: ou a assunçqo de obrigações .diretas 
· . que excedàrri os Créçlitos Orçar:nentórios oú Adicionais; '. · ·. ·. _ · _ 

· .·. 111; : A; realização· .. de Operações . de c·reditos que excedam o · . 

·'· ( -:~ •. . . . . /\- . 

'- ' 

\ . 

:· ~ 

\.'~· . 

. r:nontatit~ dá despesà 'de .capital; .ressalvadas as autorizadas ·, . 
. mediante, Créditos Suplemel\tarés ou Especiais com finalidade / 

·. preds'a e aprovada pelo'Pôder Legislativo; · · · .. : . · . · .. 
.. 

. ·: · · IV. · . A abertura de Crédito Suplementar ·ou Especial. sem prévia e 
, . expressa· autorização Legislativa e sem a indicação dos recursos 

• \...._, • '•, I 

. correspondentes;· .. . .. . . .. . .. · ·, ... · . . . , . 
• . 1 

· ·J v.· :. A trcmsposiÇão, o remanejamento ou· a 'transferência de .recúrsos 
·· : '· · . de uma categoria de programação para. outra ou de um órgão 

- .. '. 

· .... 

r. 

. . . . · pàra outro, sem prévia autorização Legislativa salvos os descritos· . 

.'1· 

nesta Lei; · . ·. , ·. ·· _ · 
• _ :.:, VI> A concessão ou útflização de créditos ilimitados; >. ·.1. . 

.VIl. ·A utilização, sem autorizaÇãO Legislativa especificd, de Recursos · ... 
· -. dos ·. OrÇamentos Fiscal, . e . da Seguridade Social· pa'ra suprir · 

necessidade ou co.brir déficit do Poder Públic'o Municipal. . . / · 
· VIII' .. • A. ·instituição ·de fundos' de. qualquer· natureza', : sem prévia.. . _,. 

autorização._Legislativa •. _ · ' , · - · ----.. . 
. . ~ . .. ~ ~ 

.. Artlgo 21 ~'os Crédito~ 'Especiais e ExtraordinóriÓs ·te'rÔ9 vigência 
·no exercício 'financeiro' em que~forem ·autorizados, salvo se 'o.'Ato de ' 
··Autorização. for promulgado. nos últimos ·quatro 'meses daetÜele · · · 

,_. · exeidcio} casos em 'que, reàbertos nos limites de seus· 'saldos, serão 
.. "c ·, :incorporados ao OrÇamento do EXercício Financeiro subseqüente., · ·. . , 

";_ _- . -- '.' . <:- .-:---.·.. . . \ -._ ; ' ... ' -' ' - . _- .. - .- . ,_-.- ·~ ... : ' . ( ' . ·. .- :· .. ·. ,· ' < • '; !.: ' - -__,. 

- · · ·r., ._ Artigo 22 - A abertura de'créC!ito B<fraordinario somente:sera ,. "· 
admitida para· até'hdera despesas imprevisíveis e urgentes, decorrentes 

> . • éle Guerra, ComoÇão·lnterna e CalamidG:Jde Pública. · . ·_.. < · · · ' .. 
j . ',-· . . , . I . • .. ·., . • • 

. :-, .. 
' . 

,. 

.. . . _ Arttgc>23 -·o orçamento pa -seguridàd~ so~i~l compree~dera 
. , ·. as ·dotações destinadas _aos órgãos da administração dir~ta e ·indire_ta ·· 
· ·. que atuam na óreà de saúde. previdência e assistência .social. · ·, · 

, ' . I \ • - .. • . - ' 

' I ', ' _:- ~ • . 
',' . :_ ' _ . .___.. . 

.-I· 

/. 

. ,j.. '.' . . . . ' . . - • • ,• . ' '. . ·'·' 

· Artigo 24 - o 0rçamento. da 'Seguridade Social contara com ·. · ' " 
recursos _provenientes dàs transferências qo Orçamento ·Fiscal dó 
, MuniCípio: de recursos transferidos pela União e pelo .Estado através de 

... progr.amas, -convênios; acordos e. simiiáres, e' de récursos de outras 
fontes. ._. ··· . ;.. . / • ·. · , , 1 .·-; 

'· .~ .. · 

',.' 

. ' 

; _,_) ' . .... ';' .. 
~ 'I,' ' ·- '· _· 
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·- PRE~EITURA MUNICIPAL AGUDOS 
, ' , ' ,I - ~- - _. • • 

. I . . .. . . . -·. / -.· - , . 
·,.. ...... ~> 

-, -··r 
~ . 1 J 

\ . ', -·. -. . :_ ·< .· .·'_ ·' ~ ·.. . ~ .. - '·-' ' . . ·, . '':.- . ,. . - ~ ,... ~- . . . ,, ' 
· - ,' , · . ··. · ParÓgrafo Único -Os recursos provenientes de-transferências da ·· · > . UnlÊioe do Estado serão empregados de acordo com à .Plano de .r~ 

. -, . • ·· · O :Aplicação previamente estabeleCido. · · · : . · · · 
-·. -_ .. _· '; __ .· -~-- . __ -.-_ '· .,-· .-.-------~-.: ~, .--. -~--:'·,· ... · ~ ·:-- -----~·-<. ··:·: .. -. -.. . : __ ~ i.- .Y .·. )-·,. 

.. ( 

; . -

-··· 

. · · - · ·-~ Artigo 25 -~ A discriminação da despesa, quanto a natureza. for- . · .. 
.• o se-á~ no mínimo.- por categoria econômica, grupo de·. natureza da 

-despesa é mo-dalidade 'dê.aplicação.:nos termos do Art. 6° da-Portaria 
. . lnter~inistériarno~ l63,d~ Q4/05/2001. · .. , ·· · ·. · 

. . 
. , .. 

.. •·. 

' . 

- .. ' '"··· ,., 
.. · ·\/- . ~ ·. 

/) 
' ' ·, 

1 
• CAPÍTULO V ... 

. .... DO MÓNTANTE E DA FORMA DE UTIÚi:AçÃO DÁ. RESERVA DE;. 
CONTIGÊNCIA . · .... ·· , · · . . . 

' ,. __ . 

• I ~- ·,. 
{ / ·- . '. } : 

, Artigo .26 ·~· À, Reservei de _con-tingência- será élestináda ao 
.. atendimento de Passivos . Contingentes, de Outros Riscós Fiscais e de .. 

Outros Eventos Fiscais lr;nprevistos. .· ·"' · · · · 
' • - \.. : .!· . . • • '. • ,_. • " -, • - . • ·- . ·--' 

. )- ,· 
~--: ~ ._._•(;' . ·:.-~· ~--' ·.-·. 

' < •• ~: I . 
• • - • ' ' - •• -.- J,· • ~...., • - ·i • ~ . ' . 

. . . · -" · Artigo ·27-_O Mçmtante da Reserva de .Contipgência será de 51té 
· 2% (dois por cento) da·RCL- Receita Corrente_Líquida prevista· para o · 

exerCício de 201:4.. : · ·· 
. ' 

'- i, . 

. CAPITULO VI . 
'"'\ . 
. - : !' 

.. - '.. . - - . . . . . . . , . - .. _ .-; . 

.--·. 

j ,'_ 

. ' 

--·· . -

. . . -~' .. ·· ·DA_EXECUÇAO ORÇAMENTARIA · ·. · .. , . ' 
-· / 

. ·, ', ": ,-;..- ... ' •. ' ~ -, ~- .. ' .- . ', ,_ ' ' . ·, 
~· : •• ,j .. ~ : .-

>: .· · · . Artigo 28 ~· O Poder Exe~útivb-~estabelece~á,: até 30 ~(trintai' dias .·. 
... · ' após. a publicação' dos 'Orçamemtcis, a Programaçã'o Financeira e q . 

C~ohograma de Execuçã.O Mensal de Desér'nbolso.. · 
.; ,I..,_- \ ·, : • ' • '· ,. .· .. 

•< 

• . Artigo 29 Os re~ursos legalmente vinculados à finalidade .. 
- • . i es'pecffica,; serão /utilizados exclusivamente parei atender ó objetó· de. 

' ' súa . vjnculai;:ão, ' ainda que . em . exerCício idiverso .. daquele ' em . que 
·. ocorrer -o ingresso, podendo' ser remanejado· dentro, do· orçamento 

. ' 

. .. 

. . - somenté·.de uma mesma fonte·de recurso para atenderas demandas ..... . 
, das despesàs dó Municipalidade e{suplementadós sé necessário: .... _ .. ·· .. . 

.... " .· · ·.···. . .· ·. Parágrafo· Único.~ A suplem€lnfação citada no caput, não será· 
. ,. ) . • computada para efeito do limite .fixado no artigo 65, inciso V.-desta léi .. ·-

.-·- , "• .. - . I . , ~- '• - · _.· . , ' ' ·i ,'· . ·. . ' · ' ~-

! ~-

. ~ ' . 

'! __ 
. . 

' - -- ...-- ·. 
/- . -~ ~' 

. . . 

., ,.! 

. . 

. . 

. ( . 

; ,. 

~' . ' ' . 1·· 
. ) . _, ·'. .. . ' . . ~' --. . .- '- ' . . . ,' . - . . -
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•. 

. ,- ·,. 

· . . :.r'• 
- .·. ,. . . -.. 

'' __ ,. ·: 

..... 
·- : ,. 

- .. -

.,; ., 

.. -:-· - -,.· . 
-·, ,.-

!_._-

. -·. " ·' --- ' ' ' --- .· ' ' l ' •. '., 

..... , Artigo 30 "A Execução Orçàmehtária.e Finànceira.identífícará,' .. 

. ' ' .. ' . . . .. _: - - - , ' ; '' " . . . ' . ' - '. \ 

.:·exclusivamente ·na · ordem· cronolog1ca ·de <lpresentaçao dos, · 
precatórios, por meio'.de'sistema de' Contabilidqde ·e AdministrOção. · 
Financeira, os beneficiários <zle PagamentO de SentenÇas Judiciais, /., .. . . ' . ' . . ' -- ' - ''' . 

. ' . - . 

. .. , . · Artigo 31 - O Po.der Executivo publicará; dté 30 (trinta) diàs após 
':. o ·encérramemto. de .. cada. bimestre, ReiÇJtório Resumido_ da ExeéuÇão _· 

,. - . ,Orçamentária: , . ; - · ~ ·: . ,. ' · · ·~ 
. - ·, . - ' ~;- .·' -. 

'·I. -: . 
- -~-

... ' ~ 

. i. -. ', . \ ; .,· -· •. . .: '-. _, 

.. . • CAPITULO VIl , ) . ·; 

·• oÃ:INsmuiÇ.Ão, bA P~EVISÃo·E DA EFETIVAçÃo DE RECEITA · · 
.. 

I"···-, 

. _,. :. ~ -· " ·. • ,.- < . i • ·--...... _,... 
' --- ··, ' ' . . -..,.,. . . _.. -· . -, ', '. ( -- . ' . ' . ,. . ' ' ' ' ' ·' . . : ... . - . ': -- -·_ 

\ 

. . ·· , Artigo 32 - A instituição; a preyisão .e a efetiva arrecadação de · 
., ·. ' · , Tribu,os· da éompetência Constituciônal_do M_unicípió (ISSQN, lf'TU, iTBI, 

·.~-Taxas dé Poder de Polícia, TÇJXas de_ ServiÇos Públicos e Contribuição de., 
. ' '' . . Melhoria) são requisitos essenciais da Responsabilidade nei Gestão Fiscal· 

· · - ·e a , sua inobservância é impeditiva para o·, recebimento de · · 
.,_ -, 

' . 
'/ . 

· · transferências voh.inlárias. , . · . · · · ·· 
' • ' " • . . '· ,' : . • ' / .~ I ; • 

, I ., \ . , • J •. i 
0 

•, 

. ··. · : · . . ·Artigo '33 - 'As previsões âe :receitas • observarão . as normas 
· · técnicas · e · legais e considerarão os- efeitos ·das alteraÇões na .. , 

. /legislação, :da. variaÇão· do índice de preços> .do ·crescimento ' 
, ' ' - ,. . . -. ' I . . - . 

. . ·- econômico e de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas · . 
··· .. · ·_· .. ·. ~ de Démonstrativo de sua evolução ncis últimos 03 (três) .anos e de sua : . 

- . projeÇão;. bem 'comó da . memória. e . metodologia de~cálculci e 
• . . _\ premissas utilizadas. · . :; . . . . . · . . , . 

• .. 

' . •'.-

t .. ' ' Artl~o 3~ ~ ·A RenúÀciá dé Receitá corí,pre~nde- a · ànistia, a 
''remissão de ~débitos cujo montante ,seja superior ao dos respectivos ' 
custos de ·cobrança,' o subsídio, o crédito presl.frriido, ·a conéessão de :c 

(isenção ern caráter não geral.· a diminuição de alíquota, a (edução da- . 
base de cálculo e outros benefícios que correspondarri a tratamento . 

t ' . • ' 
diferenciado, desde qu~ não seja caracterizado tratamento desigUal · · 

. .. 

.. ' 

- ~ ·. 

·, . ·entre contribuintes que se encontre em· situação équivolente, proibida ,· • · 

. . . 

' 

: ' qualquer distinção em razóo de ocllpai;:ão profissional· ou função por 
'· eles exerdda.. independentementé ~- da . denominação jurídica . dos 

rendimentos; títulos ou direitos., . ·_.· ·· • · •·· •· .. ·. · ·. · •. _ ·.. ·. : : . · · : .. . . 
·• 

' .. ,1 . • · : . Artigo 35,- •;~ concessã~ ou ampliOçao de incentivo ou benefício- · 
· ·de- natllreza ':tributária, que compreenda renúncia·de· receita- deverá ·· •-.:./ 

. ' . '. - . ' -· .· 
·_, .. 

. -. --.-- ,,- . 
, .. , . ,' - .' ·- . . . •' · .. 

8 .·.1 __ ...... . ' ' . 
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--PREFEITURA NllJNICU'ALAGUDo~· 
~. ·.·-. . . 

\ 

' . 
'• . ~ . 

·, .--··' - .--· . 
· ... ' 

. ·, 
-:. - : < 

. .· • I • estàr .• aco\-npanh~da : de Estimativa do Impacto . OrÇamentório .. · ·. 
·. Financeiro no Exercício ém qUe deva iniciar.sua vigência e nos 02 (dois).· 

:seguintes. . ' .' . · . - ·. ~ - . 
·-'.."~--·- "·. ,. ·, _-_· ... ---,,. -:: ·._-·.·-_ ~ .-.· -_, ' ..... ··_·_· 

. _ . •. · -~ · · · .. Paragrafo Unlco Devera a1nda, estar acompanhada de Medidas 
:de Compemsa'ção; no exeréício em que deva ·iniciar sua v'igência· e-nos' 
-02 (dois) seguint~s •. por meio .do aumento de receita; proveniente da 

· elevação de alíquotas, da ampliação da'.base. de cálculo e ou 'dei · . 
. ' . ' criação de noyo 'de tributo. . . ' . \' ' . . . -.. 

... 

. - ~- . - . ~ .. 

. . -. . '" ' ~ - '. . :.-, - . ' . . . . : ·.- '•. . - - . . . . .. 
· - Artigo 36 - A concessão ouamp!lação .de incentivo ou benefício/ . 

. ·de natureza tribÚtária que, além de compreender renúncia de receita, . 
estiver.aéompanhada de medidas' de _compensação, no exeircício em 
·que deva iniciar' sua vigência e nOs 02 [dois) s'eguintes, só entrará em 
vigOr quando fórem implementaaas as medidas de compensação.· .· .. ; . 
' - . ' ' . 

. I. ~ 

. ·-, .... ~--. . __ , 

" 
~· . ·. 

·~ CAPÍTULO VIII 
.....- .. 

'· '· 
' .. DÁS DESPESAS COM PESSOAL 

' . 

... . ·- _,-_(·-:· .. - ;-··. :_,-·., r;_: .... ·-.. ·.·. 
. Artigo 37 .; As despesas com Pessoal da Administração Diréta e .. 

, .· , Indireta obedeéerão às disposições~ corítipas na. Constituição Federal e 
. na Lei .Corrípleméntor n° 101; de 04 de maio de 2000 .. · .. ' · . . ·. , , \ ·. •·· . 
. ·-. :< _§ ., .. ·- . o. aumento;, de remuneração além· .dos índices 

. . inflacionários á • ·concessão de· 'qUalquer'. vantagem, ·àu. autnento ~de' 

. " - remurieração ·a .-criação de cargos ou ··alteração .· de estrutura ' 
· . administrativa direta ou -:"indireta inclusive fUndações instituídas e ·. · 

.. niaritidas pelo poder Público. só poderão ser feitas se houver préviOs · 
dotações orÇame~tárias, suficientes para· atender · às . projeções de··· 

- . .despesas e os- acrésCimos dela 'decorrentes, até o final do exercício de 

.. 

I 

·-

' ' 

acordo com o disposto no êaput: ' ·· . ·. · . : · • _ . . · . - : . , .. 
. -'§ 2° -·Os recursos necessários ao atendi_mento da revisão gerá! . 

'. ~-. 

• anual da remuneraÇão dos servidores públicos, .previstos· no inciso X . 
art.37 da constituição Federàl; constarão da lei orçamentária de 2013 1 

. . em categoria ç!e programação específica, observando o limite do -Art; :· -

... . 

71 da Lei Complementar n° 101 de 2000 ... I •. :. .- ... ·.. . . - ' :. 

· ,' § 3° -'Os projetos. de .lei sobre alteração· de estrutura,. cargos, .. .. _ 
• . . . concessão de vantagens · e · aumento . de . remuneração da .-

- · c: • Administração· MuniCipal; . deyerão :ser' . àcompanhaçlôs de 
. . . . monifestações do Departamento Mimieipal. de Administração . e 

. ·.Finanças efn sÚas respectivas áreas de ccimpefê.ncia: . . . .. · ; .. ·. · .. 
' : § 4° - As despesas com pessoal do Município ficam vinculadas' 

ao limite estabelecido rio art.19 da Lei no 101 de 04 de maio de2000, ou 
seja •. 60% (sessenta. por cento) das Receitqs ,Correntes Líquidas, sendo .. 

. . - ' ' . . -- . . ' ' . - . ' . . . . . 
1 • ' · ..... 

'.' . . .. 
.. ' ' '9 ' 

/. 

·-~ 

/· 

I > 

' . 
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'· . •,', 
. -_, -

' \ ·• I, 

esf~ percentual repartid~ em 54% (~inqüenta e quatro por cento) para'. ~.: ~ 
o • poder Executivo e 6% (séis · pot cento) para<o poder legislativo 
_conforme art.20.,inciso 111 da mesma lei_ Federal; . : '.' · '-- · . 

. . , ' .. _ •,_/-' .. '-· 

. . ~ .. :,Artigo 3a_ - ·'f:, • Câmac~ , MuniCipal não· gaitará mais de ·70% . . . 
. · · ·: (setenta 'por cento) de sua ,receita com fólha de paga'mento; iriclufdo o· 

· . gàsto. com o· subs(dio de· seus vereodcires. nos ·termos da Emenda . 
. , , · Constitucion'al n°.25/2000; , · . ~ -~ , . . . ' . . ., . . • · · ' 

. . . . ., . 
-~ . ·-,.--: . ... . . . . :.....- - . . ·" ' . ' 

· · - · ' Mlgo · 39 ~. Ná verificação do atendimento àÓ limite de 60% · .. 
. .. ·' (sessenta por cento) da Rek:eita Corrente.Líq0ida.com·a despesa total· 

· ·, · , · · com pessoal, não serão coinputada's as despesas: · · · · · · 

.·, 
:__.r 

' ' 

·1,_· •• 1--·· ... •. ____ .... ,' -; ~---~-- ·. -·· .. : -~: .... _ -·-~,.. 
' ... , .• -1 . • ' 

·· · ·I .. ·-.. ···De indenizâção,por demiss6~ de'ie~idoresou e:mpreg~dos; .; 
• /. ~-. > 

• • , :.:- \ , ,I ,r. . . ' _,.. · ' , .• ,. • . : •' '·" . : ' - . . ' ....._ • \ I 

· 11, • ·: . Relativas. a incentivos à demissão vóluntória; · .. - · · 

· · 111. ,, : Derivadas _da Çonvoc~çao ·extraordinária· da Câmara .de 
'· ··.: Vereàdores; ·pelo Prefeito;- pelo Presidente da. Câmara ou· por 

; . ' . ' . ' . ' .. reque.rímento da maioria dos vereadores, em caso de urgência' 
, , · ou de interesse público relevante; · . . · . . 

'.'. 

·_I., 

. ,- . 

. . .t. . r , ~ .:. . .. . . . . . - .I - . ; . .. . • •. ·. - ._·. ·, •. > . -·. . . :-:: -. - . 
IV •.. ' Decorrentes de decisão judicial; desde que da competência de . 

·. 'período anterior ao da ·apuração; · · , , · 
~ . --... ' ' . ··.- - . " ' ,• ' 

•. \ . .... ~ 
' 

i . 

., 

' . 
· . .;. 

. ·. . . . ' . ' . 
. 7 

. ' .. 
. . 

I. '\ .. ----~- .·. .. ' -~- ' 

.. : } _,'! I 
,; j ' 

. ' . ~ . ~-

' . 
' 

' · · . · ·· . > .. CAPÍTULO IX ' ··. ·. . . . 

· .. · oo éoNTROLe'oAoESPESA TOTA(coM PEssOÂL · . . " 
. - ,. ; ~ 

.. 

i,' . 

' -',/} 

'.. . 

. . .. •::.. 

. i. 

--' ..... 

• • • • ·.., • • • '-- ' .• ' •• - • ..... -, ,, - - ' • -. ' 1. • .. 

, '< ·'< .. Artigo 40 ~ ·O ato que provoque aumemto da -:despesa com . . ' 
- pessoât' .será considerado nulo· de pleno. direito, quando não· for ·. '· . 

• ·. acompanhOdo de. estimativa do impacto ·orÇamentário· financeiro. · 
)nsti'Uída ,pelas. premissas e· metodologia· de·· cálculo· utilizadas, no .• 

. } ' exercício em que deva entrar eÍi"l·vigor e nos 02 (dois) subseqüentes, de' 
demonstrativo ' da : origem . dos recursos .· para . seu .. 'custeio, dê. . . - . \ ' ' ' - . ' . ' . , 

-· ... 
:. ) ' 

•comprovação de que a despesa criada ou aumeotada não afetara· as 
metas de resultados primário' e nominal do Anexo de Metas Fiscais da 
Lei Diretrizes OrÇanieritáriàs, deis medidàs .de compehsdçãó, nos 

• • •- - • ... I - ' 

' . 

10 .. 
.... : 

c --~ \ 
' ~-- ~- . -

., .-' . . , . - ' , - . I . . . . 

· . - _ Praç~ Tiradentes, 650 ·Centro 7 ~gudos • SP • CEP 17120-POO ·fone: (14) 3262-8510. Fax: (14) 326H528 -e:rnail: gabinete@agudos.sp.gov.br · 
'.. _.... ~ . ·.• ~ - ~ ~ '.: ''- ~ . . . ' . . . ·• -·_. - . " :~. ~ .. - ·. . •· .. : '- ' - ...... - . . . . . .. _\. .· ·. - - ,.. :-' .. 

. ~ 'v' . 

· ... 



.. 
"\:' 

. i 

/ . J .. 

' . ' :•. · .... 
'-- 1 . . ' . .. 

\ . .' •,.) 

.. PREFEÍTURAIVÍUf\JICI'PAL AGUDOS . 
-·-' 

.,_. 
' r- . . • ' • ~ •. ... • ~~ • • -.- •• 

-~. ~. 

períodos .seguintes, pelo aumehto . permanente de receita ou> pela 
' ..... ·. reduçao' permanente .de despesa; de dedarâção. do. ordenador :da .· ·. J .• · 

.· '. despesa'de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira·- '_; 
~ · · c·om · a ·Lei· .. OrÇcimentárià . Anual e compatibilidade ·com o Plano .. · 

' · Plurianual . , e com'.· a ; Lei :de · Diretr'izes . Orçamentárias, quando • · : . 
·.• 'proporciona( ''vincUlação ·ou . equiparação a qualquer' espikie '>: ·· 

• . remur\eratóda, ~quando·, os gastos líquidos - diferença éhtre . gastOs · 
·.-. previdenciários e a contribuição·dossegurados -.com aposentados 'e 

· · . . • , . pensionistas superarem· 12% (doie por cênto) . da Receita Corrente. '· 
.. ' ' LÍquida ~ quando'êxpedido nos 180 ( ceritó ;é oitenta 1 dias anteriores 

,. 
' 

'·· --

~- I 

' 

' ,.-

' . 
l 

,,, ·. ao finaL do mahdato do Prefeito ou 'do Presidente :da Câmara de 
· Vereadôres~ , '•' · · · · · ··- · , · 

. ' ' . 
·.r .,. ' . '·' . 

. . . Artigo .' 41 ·~ .. ~. A •- verificação.: cÍô . cumpríme~t~ . dos. limites· 
· ·estabelecidos para a despesa total com pessoal será realizada ao firícil. 

. ·. de .. cada qüadrirnestre ... ·. · ,· · · · · ·· · · 1 · · • ·, · . ., • ·· < · ' ·• >. · 
-~--~. • - . ~ ·, .. ,_ • '• ,_, .• •• -- •• -- ·••• • ' ""j~ • --~-

• ' • Artigo .42 -. Se a despesa total com pessoàl exceder . á 9 5% 
(nóventa e cinco por cento) dô limite estabelecido, são vedados ao' · 
põdér oú ào órgão que houver incorrido no excessO: <. · .... ·. . 

. .· . ' . . -
a). Con~essão dê- Vantagem, . aúme'ntó, ·.reajuste·~ ou adequóção de .. 

. ,• . . 'rernuríeraé;ão'' a qualquer título. salvo; :ós derivados de sentença 
·· judicial, de determinação legal ou contratual ou. de revisão gerql · . 
·: . an~al; ; . · ' , • 'j .. ~ :, : · . . : · . ~ , . ·' '·. ." · . · · ·. 

'·. b) Criação de cargo, êmprego'ou função:. .:... · 

.·c) Alteração· d~ estrut~ra 'de c~rreira que' i~pliqúe. aumento de · 
. · ' ·despesa; • · · . · .. · · . · · · · . · --. •. 

'. . ,-. - . 

.. d)Provimento de; cargo PÚblico, admissão.·~u tontratciçÇlb ·de pessoal .. 
, . , , · ·· · a . · qúalquer. . título, . ressalvada ·'-a reposição ·. ; decorrente · de 
· · , . aposentadoria ou . falecimento·: de .. servidores · .d<!ls. áreas de 

.. 

• ; educação, saúde e segurança;.' . ' .·· . 

' • ·--c e) Contré::ttaÇcío d~ hor~ extra.·' < '. ... · 
. ' .- . - ·-. . ' .- ... -~'-.. ·' 

- .... - ' . . ~ ( . . ' • ·.- ., ., -·---i 
,. 

.. 

. .-} . ;· ., -.- ' . ~- . . . -· ' '· -; .- ~ 
··. · .. . .. Artigo. 43 .- Se a despesa total· com pessoal ~xceder o limite . · c · : 

· , ·. estabelecido, o, percentual e~cedente •terá de ser eliminadO n·os dois .' · 
.. qúadrimestres :seguintes, sendo pelo. menos. um . terço 'no .primeiro, ... 

J · ?dotan'do:sé entre. O\)tras, as,seguinte~prQvid~nd?s: . · · 

· a) Redução té~porária da jórnóda de trÓbalho cÕm adequação dos· •. 
vencimentos à nová carga horária. . 
-- ~ . -

\- . 'J . ' . I 

' . 
i • • - -~ - . ~ . '· ; . . 

. ! .. - .-:, 

. , .. ~. • ! • ·_, \ . . 
,•' ... 11. . ·• -~· . ' . - . . 

~/. 

·. ) -

. ' 

' 
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_ ~REFEITURA MUNICIPAL-AGUDOS 
. ( ,- I'· . 

'·. 
,.:. .. . ., 

; ·- •' ·x ·, ,. 
-~ .. . :-i~ 

.. ·j . -· ' . . ··:. '· • . .. '. ' . " ' ' ' .. 
. . . ' . ·- _.· - ·. . . . • . . ~ . ' "i • . "- • - ,_ " . 

; .. b) Redução em pelo menos 20% (vinte por cento) daS. despesas com · . 
. ' cargos em comissão';e funções-de cÓhfianÇa' .. - extinÇão de cargós e. '' .. ' 
· .. funções ou redúção deis valcires a eles atribuídos; . · · · ... · . . •,. . _·.- ·'-

·. - .c)· ExoneraÇão dos.sE~rvidores não éstáveis;. . '' · 
. \ "; • . . ,; I ,· ,· • . . ', . . ••-. - f - • • ..· .• ].• '. I -

. d) ExoneraÇão . dos .· servidÓres estáveis; . desde que -.ato . normativo 
; ' } ' ' ,. . ' . . .- - ' . . - - - ' -
. motivado de cada um- dos _poderes especifique ã .. atividade 

' 
·', t. 

- ' · 'funcionai, .. cLÓrgão ou unidade àdministraliva objeto da redução de· 
._ ... 

·' 

",. 

> 

.. ' 

., 

··· . . pessocii; , _ · .,. , , .. , , , · · 
' ·-~ , '. • ' • O I 

-~.: . 

' ' 

.. -:. 

" . .,__ 

• -I". '; __ , 

• ( '< ._-' . . ) 

' ' .~ , .. '·., I:- I ; -.. . , - • • .. -. ,,,·, . . : '-:- ' - •· • -; 

. . ·. ··. 'Paragrafo Unlco - O cargo objeto do redução será considerado · ·. 
extinto, : vedada a criação de. cargo, -emprego ou função com ; ' 
atribuições iguais ou assemelhadas pelo: prazo' de 04 (quatro) anos. -~·c:"' ' 

'"' • • 'I . ' . 

'---.· .. '~ . -
• -f 

' 
·.- ' .. 

' . 
__ :,,-:,.· -.. -.. ·· 

_,;·_-· 

·. -· . 

.... 

. . -.·. [--· .. r ~A,~ÍVID.A i~~T~~~~~ioAME~TO , . 
'- ·. .--
> • • ' 

. . . ·: .-· Artigo ·4~-- A dívida pública, consolidada ou· turidada é o' 
. ·· _ / . ··-. _'montante tótal·apurádo sem duplicidade,: d~s obrigações financeiras . ·. 

·- · " do Município, ·.assumidas -em virtude_ de-: Leis, Contratos; Convênios. e · . 
', I ' •', \' - Tratados;. de realizaÇão de operações de crédito, pdra ámortização em .. ' .. 

· prazo supérior a ·12. (dozé) meses, das.· operações de crédito de prazo 

\ 

. i[lferior. a ·12 (doze) meses· cujas' receitas"_'· tenham· consta dó .do · 
.· .. ·. :· orÇarriemto e os prec'atóriosjudiciais não pagos durante.a 'execução do ... 

_: ,: ·.orçamento·· em que houverem. sido ·incluídos, integram a. dívida / · 
· . : . .éohsolldadc:L para fins de aplicaÇão dos limités. 1

•• ' • • • • • · •• 1 . ·., . 

. _ .• · . ; , Artigo 4s;, 1\ op~raçâ; de,~réditoé_·:-compro~isso~;na~~eiro 
· . ·/- assumido· em razão de Mútuo, Abertura de.Créditci, Emissão e aceite. de 

· · ;Título, 'Aquisição fil'1anciada de .. Bens; .Recebimento antecipado 'de 
· · valores , proveniente ·da · venda . a ferino :de · bens . e . serviços, 

Arrêndamentà-' Mercantil e Outras: Operações assemelhadas, incli.isive -~ 
cdmo uso'de derivativos fin~nceiros: . .· ·. .. ;_ . . •. ' 

.· '· _Parágrafo . Único-~. Equiparei-se. à operação de· crediló, . a 
-assunção.- o reconhecimento ou a confissão de dívidas pelo-Mlinidpio. 

-~' . 1; ' ' ' : , ; . . . . . ~ • ' -~ . • r ~ ~ .._ - ~ . 

- - \ . 

........ -·. 

" 

· - Artigo, 46 - ·A concessão de ~dr~ntia é o co~promisso de . ,, _ · 
. adimplência de obrigação .. fin<mceir<i oU· contratual· ássumida pelo 

.. 
. .~."~. 

: : .. , · . :Município ou entidade a ele vinculada .... ,_. ·- ··. · • 
' .· ") 

' . I . ._ ·.· 
•• - :· -: • 1 • 

• • • <' ·;. ' .• 

\ ' ~ .. 12 .. .. '· 

< -!. 

--:- . 

• I • ' • '- '·. • .. • •.. , •. • , - • ' ~. -, J • • • • , • : • ' ., • • : ' - • \ •- ~-
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~PREFEITURA MUNICIPÀL:AGUDOS 
• '.' . '. I • ' _.,. ' 

0 
c_ ~ ·: -_.' , _ - • , • • , , / • ' •• • / ' • •• • • ·, • 

I . .' ' ,"" '• . , r • ,. '.., '.• 4 • .• 

. . ' ,._,: __ _ 'r ;. 

_ ... ·._ .· ., 
. -.., •' 

'· .. ·, . . : I .. .. ~ .· 
-. l :' 

. . 
.. ' .. .. 

• 1 --' ~ · · · c DOS LIMITES DA DÍVIDA PÚBLICA . . ·- '· .. 

. .-- . 

. ; ' ,: •' ,.·: 
. ' . i. . . ' . 

.. ' 
'·-- . ...-

· •. ·. . . ''Artigo 47 -Os limites para' o montante da dívida consolidada ;u . 
. fundada, das operações de crédito _externo e interno e·<l concessão'de. 

I 
I 

. ~ ' 

. · ·garantia· da. União em operàÇões de crédito. externo -e i.nterno, são os · · o 

. . : .· fixados, pelo Seriado Federal, em percentual da RCL - Receita Córrente . 
· -· . Líquidcí,para caqa esfera de Goyerno e àplicados igúalmente.a todos · > 

os ·entes da Federação que a. integrem, constituindo, para cada um 
· · • .. ;deles, limites máximos. -r · · · ·· · · · · · 

• .• ''--., •' - i( ',·-~ ' ~·I '··":-• •' ' r~ 
,\ ' ·, -· .... ' . '. ~ .\·-. 

. ·. ·. . . ·- . ' - .- . ' . .... . . . ~. ·_- ' ' . . . . .· . 

.· .· ... Artigo. 48 - A verificaÇão do limite. da dívida consOlidada será 

-· ' ' 

. . ·-

-~-.. 

efetuada ao final de cada' quadrimesfre. ~ · . .· •· : · . ·.·· .·. . : · • · · > -'_ . 
. . • --' - • ' .• .. -~ . • ·- < ' -

·. -·' .. "'~ 

; . 

. . .. , Artigo . '49 - · Os o' preêÓtórios 'JÚdiciais nãó pagos . durante ·a· .·. · 
execUção do OrÇamento émql/e.t-louverem. sido incluídos integram a·. 

c:_ · divida consolidada, para fins de aplicaÇãO dos limites. ·. · · · ' · : .. , ' .•. . ' - . . . ·;. ,': .. ~-~ ; . 
~ . . . . ;,... .•. 

' ' '· . ' 
-. . / .. ~ • ... -: 

: -· ' . ' ~ éAPfTULO XII ' 
.. 'o~ RECONDU,i;ÃO DA DfviDA _AOS LIMITES 

. l:·, I: . ' . . . 
\_ ' . . . 

. '· ' 
., '. 

. . .. · 

.. ; 

··,..--. . . 

-~- .. ' . -.. ,. . :"-' . . - .. ·.; . . . .- .. ' . . . - . . ; . . . . . . . . /"-

. . , ·. · / . ArligÓ 50,- CÓ$o a dívida cóns~lidada, ~u fundei da, bem comO . c .· · ·. < · as bperoções de crédito internás e externas do Município, ultrapasse os · 
· •. .limitesestabelecidos ao final :dé um qúadrimestre, deverão ser a eles .. 
. ·. · · ~ .-. r_éconduzidas ~-até . o· . término •. dos. três.· subseqüentes, reduZindo· o · 

. é :<. ~. éxceçlente em pelo 'menos '25%c(vinte e cinco por~cento) no' primeiro ! 

·o; ·,: ·,. "quadril'!'lesfre.·:' ·._:_ ·. .·, · · · · · · ~ ·.· · 

-.; 
.. ·' 

--· .· 
·- -· 

'· -~·.·:· .-' .,_-.~---·\-" _··:-.:,·: .. '_/_:.-· _:,_,.· -. __ , ·• .. ·,., _ .. ____ \·;··-~ ~~~-· -·· .- .. ~ 

Artigo 5.1 - No período em que perdúrar o excesso, o Município: 
. : • . . . . • .· • . ,·. • . 'I . . . • . ·, . . ,/ . - ._ . ..--

§ .1° Estaró proibido de récilizaroperação de crédito interna ou 
· ex:ternao_inclusive por AnteCipação de Receita_ Orçamentária, a nã_o ser 

'. para o refinanciárriento do principal atualizado dadívida mobiliária;_. 
.-.I -.. • - • . . - • • ' • ó • ..-•• 

. I .. 

' J 
. ' .. 

... -,. _. '· 

. . ~ .. ' .. 
'; 

' . 
.· ' . ......._ 

,/ .. ./ - . ' . 

•, )· 

. ·.· . 

; 

- . ;._ 

. -

' 
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'PR.EFEITURA<MUNICIPAL AGUDos· 
. ' 

. _; ~ '; . '. . ' . 

" 
/ I. I' ' , .· 

. ' '. §·2° De~erá obt~r .resultado priinÓrio necessário à recondução 
. ,_)' da dívida ao limite; promovendo, entre outras medidas: limitação de '\ 

. ' 

. empenho.· ... .( ·. 
·' ' ,· ,..-.- • ' ' I .-

• 

.• ' . Artigo S2 - Vencidos 'ospra~os conc'edidos para os retornos da 
. ê!ívidd ·consolidada ou. fundada e, q: mobiliória, bem_ como das 

. operações de crédito . internas e externas aos limites estabelecidos, 
:. enquanto-ainda perdurarem os· excessos, o Município ficará; também;· 

impedido de receber transferências da .União ou do Estado. . ' . 
.. 

) 

. ' 

:;· 

. · ,· . · ' . · .· : . · .·. . CAPrTULO XIII': · ·. ' . · . · ' 
-.. DA PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO PÚBLICO . 
\ ·:•' ' . -., . -

_/" . -- ' . 

•/ 

. . . . Artigo 53 ~ A receita de capital derivada da alienação de bens. · 

. : .,.,. .. 

. . . 

. -·' 

- '· 

. 1 . 

'· .' . . . e :direitos, que integram o patrimônio público não poderá ser aplicadO· 
para o financiamento de despesa corrente~ salvo,sê destinada-por lei 
ao regime de pre_vidência sOcial próprio dos servidores públicos. . 
. . ._ . - . . . . I . • -· \ - . ::_ - . . . . . 

.. ' 

. / :· \ ' . ' - - - . \..-: . . ... 
. " :; Artigo 54 - A receita de capital derivada da alienação de bens ; . · 
;. e direitos que integram opatrirnônio público, se. não for destinada_por · 1 •·. 

lei ao .regime ·dé previdência social prÓprio dos servidores públicos, · 
dévéró ser aplicada para 6 financiamento de· déspesadecapitaL. · _ .•..•.. 

') ' . ·, ~ . i . . . ' . 

1 · • . . Arti_go ·. 5s.~ .Ós atos: de des(Jpropiiações· ,de. irn(:>veis . urbanos> ', 
· : · somente poderão ser feitos cOm prévia e justa indenização· em dinheiro 

_· ou prévio depósitojudicial do valor da indenizpçãà .apurada atràvés de . 
. !audo de avaliaÇão, ou -será considerado nulo de pleno direito. . ' ' . 

. \ : . ) ~ . ' . \ . . :· 
.- ~ . . ' •; : ·._ ; _ _) ,_-__ 

. ' 

. , · -. . . ' . . .. CAPÍTULO XIV . 
' DA TR~NSPAR~NCIA NA GESTÃO FISCAL 

. I : . ...._ . '- '-

. '.' 

... 
.• . 

··.. . ·. . ·Artigo 56 - Os instrumentos de transparência da gestào fiscal são• .~ ~
. •/c) Plano Plurianual,' a lei de Dir~trizes.Orçàmentárias, a lei Orçamentária· ~ · 
, .Anual, as Prestações de Contas com seus Pareceres Préviós; o Relatório ' 1 

• 

· Resumido dà Execução Orçamentórià e o Relatório de· Gesfão Fiscal.· · 
~ ; , • . I - . - ,• • ' . . ,. • 

Artigo 57 "A transparência na Gestâ() 'Fisc;alseróassegurada 
também mediante ince(ltivo à participação popular e realização--de · 

. ·audiências públicas; · durante os processos . de .· elaboraçãO e: .. de· 
.. discussão do Plano Plurianual, dalei de Diretrizes Orçamentórias''e da 

· · ···_lei Orçamentária Anual .. · ·- ·· - · 
' . - ' ' ' . . . \. •. •-- - • : I. 

• <,: 
. - /_ , .. 

' 
. . . 

.• , l 

'-.
··.-

,· 

·,· 

. ' 
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··;_PREFEITURA MUNICIPALAGUDOS · 
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' ·''. 

.. ' ,._ 
'• '' ' . . . •' ·,-,_... 

. ~----' . -~ ,. .. ·i. 

· , · . ·_ Artigo .58 -·As· contas ~apresentadas· pelo Poder Executivo e _· 
LegisiÓtivo ficarão disponíveis;duranteJodo o.exercício, tià Câmara ~e· 

·' ·. . . ·· Vereádores e nó órgão técnico responsável pela suo elaboraÇão, para : . ·_ . 
. ,. .. ·:· consulta é apreciação peloscí,dadãos:e instituições· da soCiedade;' ·. · · · .. · . _... ' ' '· ' ' ' . ~ . . 

.·.":./ 
.. .. . ··"';. . -.' . 

. . . . . . ' - . ' ' . ·... .. .• ' . ·. ,, - . ' . ( . . . . 

, · · . , . Artigo 59 -~ Os 'instrumentos ·de. transparênda. nà gestão fiscO I .. 
. deverão receber Ompla' divulgação, inclusive erri. meios eletrônicos de · 

acessos públicos. . . ' . J . • .• •• • . 

. . , - ·~ 
' . 

. ' .. . .· 
... ·.._- ' 

' \ _-·, . •. . . , . . . 
· . ..... 

. . . I • . .CAPITULO XV . ' ' ·. ' . ; . J ' 

· _ DAS. METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL _ . ' ,· . .·· ·. - ' - . . . .· . ·.i . .. '' . ·, 
':~ ·_ ... ~ .. _, . .' .... ' · .. ' .. ··. . ---.:'. \ :. ~ . ' ... ·_, .. - ,, 

. , ·, ' .. · Artigo 60-: As prioridades e as metas da Administração Pública 
.. · ::" · Municipal pafa ·o Exercício de 2014;a:serem 'óbsérvadas nO elaboração: 

··e nã execuÇão. da lei Orçàmentá(ia Anual de 2014 e seus créditos -_ · 
. ·· · . adicionais serão as cónstantes dei Plano Plurianual do Municípi'o pOro o 

.. período de 2014~20i7, e suas·alterações, observados os objetivos.de 
J-' • ·. ' longo prOzo. devendo priorizar. especiafmente. as ações voltadas para 
: ·' · b desenvolvimen1o · econômico,, o .de$envolvimen'lo • urbano, · o • .. 

- desehvolvimerito. administrativo e ó desenvolvimento social. ... · . . . 

r' 

•• •• ·:' • • • ' ,' - : .'- • '. ; , · •• ~ -~ • • ~ I• • ., .• • •• ' t.• :._,. .. -.~;' -4,:_ -.-- . • . . . . '· - ''.., :·. . • t •.-• 

. . . .. · ·Artigo 61 ....: O desembolso dos recursos financeiros consignados à· . . -·· / 

Câmara MuliicipÓI, ·será Jeito até o dià 20 _de cadá mês, sôb O forma de>. · · 
duàdécimos. : · · · -· ·· ·., ; ·: . · - -~ . · _ . : . ·• · ·. · · · · _ · · •· ·. ··. . .. , 

'--., ' 
-· --' . - , • • I .• 

• · · .. •Artigo 62 - Na· elaboraÇão da proposta orçamentária. serão. 
·atendidos preferenCialmente os projetos ·e atividades constantes do 

·• · Anexo 11 que·faz parte integrante desto Lei, podendO" na in~dida das 
_ _··_ necessidades, ·serem elencádos novos prograrnas~ .· desde .que 
:. ~-· .. finanCiados com recursos próprios ou de outras esferas do governo ... ·. 

,. ·-- ,·' • '• .·· "· • ' ~ • • . .. • • • . ;··'-i r •• ·:, .' ' ' ' • ' • ; • • 

- .' .:..._' • • '• !. • • < ~ I ' • • -.. • I • 

,.: 

. Artigo 63- As Metas Fiscais do progrcima.governamental para o 
·. · .·. exercíciO· que servirá de. qasepara: a :elaboraçãó do Orçamento '; 

Programa do Município de Agudos para ó exercício fii-lanceiro de 2014 : 
· - ·serão .'descritas na . forma de, demonstrativos é deverão- 'óbedecer às · · · 

· ; ; disposições' constantes ; dos- , AliexÓs W a c .XII '. éwe ~ integram e. 
. . · aéom.panham esta -lei. · ' · , ,. · \ · .· '.,. · · · 

-':. 
. . . ·,Artigo 64 ~,Os Riscos Fiscais do programa governamental para o , 
' exercício que servirá dé base·~ pàra a elaboraçqo do. Orççm'Íerito , 

· Programa do'Município dé Agudos para 6 exercício financeiro de 2014 
,l· '· . .·1 • - ' I 
,·.·I .. -... .. /. 

. . . ) . ,· 

. · .. / .. 
. " 

., .. -.... 

/, 

' . 
' . .. 15 . 

', .. 

-' 

' .. 

. ' ~. ' 

! . 1- ._ - :. ~ __ , ,. ' . ,, • - ' ' - .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS-.· 
, - . , .. ·• '/ ·•, : . \ I . . ,, 

' 
.. / 

·.',' . '·. _,I..... .. 

' 
·' . ·.- '. --' 

/ ' . - . ' 

-l.:. 
/ - ! . ... . . 

' .·serão descritos . na '· forma de . de~or'Ístrativo e· devêró obedecer à. · . 
. · . disposição consta ri te do Anexo XIII que integra e acompanha está Lei. ; 

.--' .. ·· :; . ~. Parágrafó único. Fica o Poder Executivo autorizado ·a )ritroduiir I 

n}ÓdificaÇões nos anexos presentes· OÜlÍ de Diretrizes Orçàrnentárias, no , . ) :'. 
' quê ·. respéitar· às . ações é'. metas 'progrcirpadas' pará o períodó .. ·. ·~·-.... 

abrangido, exclusivamente nos casos em que· tais modificações não 
·envolvam aumento na demandd por recursos orçamentários. . .• 

~- ,\ ' • ' ' ,/_:•; '' I '· 

. ' 

. '.-•. 
\, 

' ' 

···' .· .. 
. . \ -

· •· , :.CAPITULO XVI- · . 
.'DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .. . . . . 

. ' . ~ 
.,-,. .. \, 

·-·· .. 
• •• ' \ ~ - •. '' -, , I ~- , - _· ' • • I . 

Artigo 65 ·-_ ~ Poder Executiyo está au;o~izaç:lo ,a: _ .. 
. r._, .r-- - , • , . ~ ' ' • , . - , . •. • , - • . _: - -' -,.. •, • ' -~ -- , I • . . I . ~ 

·,·. 

.:'. ' 

I. c-ontribuir para o' custeio _de .despesas. de .competência de ovtros .. -
' • ·entes da· federaÇão, se houver autorização_ na Lei Orçamentária •· 
. · Anual e algurn termo de Convênio, acordo, ajuste ou congênere 

celébrado; - ' . · .. · . . . • ' . . - -- r • . - • j' . - ·. _· • . 

:_11. buscar. juntO- à · União é cio Estado, assistência técnica e · . . 
I . COOperaÇÔO financeira . pÓra a rtlOder-nizaçqo d~S respectiVaS , 

•. · · ·. administrações tributária,. financeira, patrimonial e previdenciária;· 
.· , ,,.éom vistas· ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei de-, 

. . . . .. Responsabilidade na Gestão Fiscal; _· . , . _ . , · •. . 
·111. >realizar operações de Crédito por,óntecjpação da· receitéf, nos 

. ' 
. té;rmós da legislaÇão em vigór; · . · · . · - .. , · 

!V •• : realizá r operações até o limite· estabelecido pela ÍegislaçãO em · · · . ~- -_i_'-!..' ~ . ' I ' • . ' . . I 

· . _Yigor;·_ .. · · · · < · · . ._ , . · _ ·. _·._ · ··. _ ., .•. ; - ... · _ _· _- -, · 
V. . ._ abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 25% (vinte e ·. 

' -.-.: cinco por. cento) do orçamento das. despesas,- nos. termos do . 
. '. . -legislação vigente; · .. · .. '. .. - ·. ·- '· ' r . ' .- ' . ' . - - ;., •. -

VI. · ··Transpor. remanejar . ou· transferir .. recUrsos -de- uma - mesmo .. 
--,_ 

;_. · - categOria de . programação, _ soniénte . mêdiante prévia ' . 
· áutórização législotiva, nos termos do in-eiso VI, do artigo 167 do -

, _ Constituição Federal; · · •- · ._ . .·,· · ... · . · - · • . _· ·· . · ' · : , 
· ·. - Vil : os casos de abertura de Créditos" Adicionais Suplememtares de · 

. . . ' ajustamento das dotações' em urn mesmo órgão, e pàrasuprir . 
;- ·insuficiência nas dotações •referentes- ao serviçó da dívida . 

o· · ·. pública; · · ·, • ' - . . . · . • · . · ·' 
I , • - I.' • -

.. ---· ···,t<_ · .• 1 _· .. -- -~-.- :· ~- -·-. ••.• .• ~· -~ _-·; ~ .: .·,._._·. • ·--~: __ .,· .• · 

: \, ·_ Artigo· 66 - As dotações para custear despesas com pessoal •e. 
'-encargos , sociais, .•. atribuídas às .·. Unidad~s ' Orçamentárias, , serão .,' -• 

' ' . ~.movimentadas· e-· .redistribuídas . mediante -Créditos··. Adicionais ' 
. SUpleme~tares' até o.HJTiite . dessàs despesas,. não computadas· estes 
; (para efeito do limite fixado no artigo 65, incisoV désta lei. . . ~ . 

· · I· , ( . ~, · . I . '/ ' •. 

- -< ··t ·'' .. '- ' 
"'· 

. -~ ' -.-. 
:: "· . 

··_:.;--. ~' , __ , .: 16 . ' . 
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,• :.:,.•'• ~- . . ' . 

-~. , •.,- \ . / . ..;_,_ r ' ; • • '\ __- ·' 

/ · ·' · , ·- . Artigo 67. ·- A assistência técnica consistirá- no treinamento e 
·, , .-desenvolvimento de. · recursos humans>s :- e ·na - transferência de"' 

-. \ ~tecnologia, bem.como no-apoio à divulgação, em meio eletrônico de 
/- ' -amplo acessei público, dos instrúrrientos de transparência na gestão · . ' - · ' 
· -fiscaL-·:·,· · · · · ·· ·- ' .~ ·· 

-,-._ 

.. .'• 

·' - . - ·' ' . -.., 

: ·,Artigo 68 - À ooôperaçao .financeira :c;ompreenderá a doação 
de: bens é . valores, o financiamento.- por intermédio das Instituições : 
Financeiras .Federais e o ré passe • de recursos oriundos de operaçÕes. - ' 

• I_. externeis._, . ;' ' ' .. . - .. 
. . . . . , ' . ', · .. ;, ... _-· ... · . (_ I .- . . .. ..· - .·. (' 

.: ·· · · :~ . Artigo 69 --O P.pder Executivo esta ·autorizado ci'definir normas. , " 
' -para limitações de' empenhos e movimentaÇão .financeira .conforme. 
, . determinado no art 9°dalei·complementar.n°.101. de 04 ·dê mâio·de 

.!' 

·. '. -. 

').:._ 
. ,;·., •-2000. . - . . . .. .. - . . • . •- .·· -. I - •: ._-, 

) 

._:·: '. . '"·- • ' ,. ~ -· •. _/ 1 ~. / •' .. 

' .. _:, § ,~ Limifàras despesas; exceto as pr~vistas ~o-§ zo'd~ artigo-9" :· .·· 
da -Lei ·de Responsabilidade ;fiscal. do Podef. EJ<E3cutivo: atreves âe • : .. 

decreto •. desde que seja restabelecido as metàs de resultado primárió , 
ou non1}nal, estabelecidas no anexo de Metas Fiscais; . - -. · , _ · · · . , , · ' · 

. ,":· '. '/"' . -,' . -• -. ~ :-. ' ,. '. • ,. ' . \ ~-- ~-- :: ~~- - I '' .' ·, .' . '• ·.: ' . -' ' '< -- . • ,-o • :· ' ' \ -. 

. · ·-~ -. · ~· Artigo 70 -,-Na ocorrência de calamidade pública reconhecida . ' · -· ·' 
· pela;Câmarq de Vereadores, ôe·m como nO: caso d~ Estado de Defesa:' .. 

·· · oU de Sítío, decretadO na forma' da Cpnstituição e enqui::mto perduror'a · · r . _ .' . 
·', -· . situação .serão suspensas· _à contagem dos prazos e as disposições> 

. '- estabelecidas para 'a recondução da despesa total com pessoal do 

,· '· 

.- ,·· : exér_çício corrente ao limíte exigido ·e para a recondução dO .díviaa . ·. · 
consolidada. ou fundada ao limite 'exigidó, sendo' dispensado da 

f. 

.. 

'-
-, •.execução ôrÇcimentárió e do cumprimento de metas o-atendimento; .. - /. 

- -dos resultçlé:los.....-- .· · · · · · · · ·· · · \ · • · • 
. :- ... ,. . ·_. --:·- :-~-,._. -- _ .. -· ". ·, . '~ ·:... ..: ._:.. . ...,'-_· _' :.J~ :' _' ---\'.1 ' .. 

. - . . -Artigo 7l - ,. Q Projeto da Lei . Diretrizes· Orçâmentátias será 
apreciado· pela Câmara Municipal de Agudos no prazo estabele~Ido 
pela Lei Orgânicado~MlJriicípio; < ·. c , .,_ , . : '· •. ,' _ . . . 

,..- ..... \' 

,. ' · .. \I ' ' > • • • 

.. ' , . Artigo 72 - O ·Projeto da Lei Orçamentária Anual será devolvido' . 
' .•.. - >pard cí sanção até ô'encerramentoda sessão légisfativà ...• .:.._. _-_ \ . 

·- /' ' ' -. . ,' . ' . ' -· .. . .. ' -- . - ' ' . ~ '' . ·: 
~ ... -~- ·.:.... 

', . ,. .·. 

- . ~ ' • ' ' Artig~ c73 - o 'Chefe do Exequtivo, através de .atos de S\J~ 
·- ··-. competência, poderá baixárnorriiasrelativasao controle de custos e à 

avaliaÇão· dos resultados dos pro_gramas financiados com recursos dos 
· • orçamentos.- - · · ; - - · - · ·- · -: · · ' . - - .-· · . . "' '. ' . " . 

'-~ .---.-
. :- .- ---.. ' ,( : -. 

~-

.. ,____ -..: . 
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I ::PREFEITURA MUNICfPAL AGÜDOS. 
·· .. ·:. 

! . 
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•' . ···~·. 'Àrtigó 74-'o POd~r/legislativo erÍcaminharóao'Poder Executivo' . 
até o dia 20 dé cada mM:todà·a movimentação contábil e financeira : : · 

·. do mês anterior. para fins de consólidação'no orÇamento ·prográma do· 
.município em-,..atendimento ·a, Portaria STN rv 339/2001 -e lei' .. 
Complementarn.lOJ/2000 .. ' .,, · 

~ 

._ ' . • •· •.• ' . / • . ' . • . • • ' .. -.. . . : . ..-:_,. --I -.-~ ". . : ·;_ . - -: • • ' •. 

Artigo .75 ~ Esta· lei. entra ern·Vigor na data de sua publicação, 
' ,·revogadas as disposições em contrário: ·, . . . ' . ~ . ' 

• •• •• • -· 1 - ,, ·- ~~ • . .• .. 
. . - ~ I : .-r'-

---.' 
: __ ; 

.. -.· 
' ' 

.. ···.:., __ . 

- '' Prefeitura do Município de AgudoStSp, 31 de outub~o de 2:013.' 
- : ; .... · .-. . . ' · .. -· - ' . I ... ~ , ! - ' 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

ATENDER AO PRINCIPIO DA TRANSPARECNIA DOS ATOS PUBLICOS 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

ASSEGURAR MELHORES CONDICOES DE TRABALHO AO FUNCIONARIO 

ASSEGURAR MELHORES CONDI COES DE TRABALHO AO FUNCIONARIO 

• 
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ADMINISTRAR E GERENCIAR ATIVIDADES MANTENDO POPULACAO EM CONTATO DIRETO COM O PREFEITO . 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
/C PARAO 

Reserva para suplementacao de insuficiencia de dotacao. Cobrir suituacoes de risco . 

• 
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ANEXO V· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 

ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE . 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE. 

ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE . 

• 
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ANEXO V· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 

• 
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• 

ANEXO V· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 

Oferecer a populacao o conjunto de procedimentos assistenciais que compoem o as ecoes de Atencao Basica e os que fazem parte das areas de 
atuaca.o estrategica mínima . 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

Disponibilizar atendimento medico domiciliar para melhoar as condicoes e qualidade de vida da populacao • 

• 
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.. 
ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -LDO 

Oferecera atendimento ininterrupto de ur!lencia e ememencia a populacao. 

Oferecera atendimento ininterrupto de urgencia e emergencia a populacao . 

• 
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• 

Garantir a investigacao das doencas de notificacao compulsoria e o controle de vetores. Promover a conscientizacao da 

• 

populacao e implantar pro~ ramas especificas. 

Garantir a investigacao das doencas de notificacao com pulsaria e o controle de vetores. Promover a conscientizacao da populacao e implantar 
programas especificas . 
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• ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
DESCRICÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS I METAS I CUSTOS PARA O EXERCICIO 

EXERCICIO 12014 

PROGRAMA 

ENSINO FUNDAMENTAL COM QUALIDADE 

CÓDIGO DO PROGRAMA N" 12001 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA 

DIRETORIA DE EDUCACAO 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVELN" 107.00.00 
iOBJETIVO/\}~Tf'i~•C:;' ·:·~;:o::c ;;J; ':>:: .. _·,_••:;. -.:•· > :·•. :i 7-•----·- ,::f:i'il· ;.- :i 

GARANTIR ENSINO DE QUALIDADE A 100% DA POPULACAO NA FAIXA ETARIA DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

GARANTIR ENSINO DE QUALIDADE A 100% DA POPULACAO NA FAIXA ETARIA DO ENSINO FUNDAMENTAL 

• 
~--~::<Cindicadores;:_ •. - -· ·-··· •. :UnidadedeMedida:ldndiee'Recente, :lndiceFuturo:-1 
TX. DE ESCOLARIDADE DA POPULACAO NO ENSINO FU~ PERCENTUAL 0,00 0,00 
PREVISAO DAEVOLUCAO'DOS INDICADORES NO EXERCICIO-"·''·•·:·•rrt:•: ··- · .-- • ,--. ·. c::.-.·:;,:.0r~;;V-.-;~-,: .' ---··- :i-- · -_--- - ·1 
lrri: .' ',-~ é'~~~S"'-l!lndicadoresc:--. ·. . :·,.-;.;<_:'i-'--·,~;-_;-;; r:.::;;.-,,. :.• 7 . . \' ,_ :' :. ·- -,,-; :_lndicef-'/:. · .. _::·, .. -i'.;,, ;,,,,:,c;.,;,.: 

TX. DE ESCOLARIDADE DA POPULACAO NO ENSINO FU~ 0,00 
CUSTO TOTAl! ESTIMADO'DO I'ROGRAMKNOiEXERC(CIO: R$12:332:000,00 :. ;- i·,.;.-·•:•:,o..- -. ;: .• , __ ' - :-: : -_ f,·, .. ,, ... 

lJusTIFICATIVAS DAS MODIFICACÕES: 

• 
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• 
. . 

GARANTIR ENSINO DE QUALIDADE A 100% DA PUPULACAO NA FAIXA ETARIA DE ENSINO INFANTIL. 

GARANTIR ENSINO DE QUALIDADE A 100% DA PUPULACAO NA FAIXA ETARIA DE ENSINO INFANTIL 

• 
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.. 
ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

MET 

OFERECER OPORTUNIDADE DE PREPARACAO PARA O MERCADO DE TRABALHO • 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 

FORNECER MERENDA ESCOLAR AOS USUARIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO . 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

CULTURA DO MUNICIPIO E REAUZACAO DE EVENTOS 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

• 
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• 

• 
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• . . 
ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

FORNECER TRANSPORTE GRATUITO A POPULACAO 

• 
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• • 

ANEXO V· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
PARAO 

• 
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• 

ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE INCLUSAO DA POPULACAO AS PRATICAS DO ESPORTE MELHORIA DA 
QUALIDADE DE VIDA PELA PRATICA DO ESPORTE 

DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE INCLUSAO DA POPULACAO AS PRATICAS DO ESPORTE MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA PELA 
PRATICA DO ESPORTE 
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• • 
• • 

• 

• 

FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO E DO CONTUR APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO NO MUNICIPIO 

FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO E DO CONTUR APOIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO NO MUNICIPIO 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

DESENVOLVIMENTO DO AGRONEGOCIO E APOIO TECNICO AO PEGUENO AGRICULTOR . 

• 
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ANEXO V- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 

MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA A TRAVES DA PRESERVACAO DOS RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

• 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

N" 2.257 
. - 'UNIDADE DE MEDIDA'' . . 

rEMENDA --·-····-- .. · ; .-. .t -· ... :- .......... :. --- -ftOCAtiZADORDEGASTó§ .. . ,:.. I J . L. _ .C .t .4 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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• 
. , . 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO_p~nr.~AMA GOVERNAMENTAL ,.,.,.,"""""""""~......---, , ·~mfl._ .. ~ x ~,,, , AL~ ,_,,_ ''''iml . _·_.- .•.... _··. ·,_ ii,.;o· ·. 1_. -~~~iín . 'I 

EXERCiCIO 12014 

'"'Y"'"UTORA 
rARIA DA ci"Acl!. . 
I DA I 

I <:11111r.iín 

Ir 
IDAFL 

I SUBFlllllr.lln 
1 A. 1 Geral 

I DA SU'"" •••~"li.n 

CODIGO DA ATIVIDADE 

w 101.02.00 

w 101 

N" 1122 

~"''~'''ii!IJi:META· FiSICA'PARA·o EXERCI CIO • · ··· 

.. 
.. .. .... _.:,, 

. ". ··.·•··· 

'*'''·' .:>. ' ... .-·:.- •.. ····, ......... :· . . ' 

IN" 1.072 
UNIDADEDE•MEDIDA.'>II:;;:o .. ,·.. -I ·J 

"-'.!·:~~.:::.\.~~ .. >~~~lr~-::.:;,~~-L'J: _ _:; ~:t.077iOO~~ti:.,:.::;'·___.,_~;~.;_;·;.:_;_~;-'--L~--J.:;lt?l.~,::;~:;~_;,_~:~:-:::L;i~:~l;2tiM2'de'.'Cciii'stÍ"uÇão .... -- .·-,::v:-·-::-"·:·_ . -~-- - ·: .-:. :: J 
CUSTO FINANCEIRO PARAIOEXERCICIO i;di•lc;;,,• . RS1:077.000 00' . · ''•1.•' · • , J 

. i 

tEMeNOA, ·· -jSL·.-.' 1 .. '"-- "· .A?á]NH .9_!fOCAEIZADOR-DEdA5Tó5· 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

2014 

CODIGO DA ATIVIDADE IN" 2.234 
·J•, ~,,,,,,c,•c; METAFISICA'PARAO' EXERCIC10<"'+11 ''' > · ··:.··· • ·: · ·, o. UNIDADE DE MEDIDA'· · · •' '·'" · · . 

·~'. '''•"n·nn .Cf•·· · '''•i1'to•b ·l?s-::·•ll"'' · • :,_,;;,·~ .... :.·: NAO INFORMADO · · ·''' · ·' • 
CUSTO FINANCEIRO' PARAO EXERCICI001:'.l{ ··:::• R~2.591;000 00 ·' · " : .• · . • ' :U· .' ·• . 
. o.: •• -"'h'JL•· · :,;::;!!<t''·'··:·.·· oc· .• :· · : DEIAL:HAMENIO DAS'ACÕES ·:'. -: . · •· ·. '. · · . ' :·::••.··, .•. • . •· :·: '· .C: · 

íEMENDA E - _.; · _, 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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• 

. . 

(EMENdA · _2 •. 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DES VIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

.z..;u. .. ,,,_ ,_.- k&AL@DORDEGASTOS-- j. __ (,si-.. ) - ._ .. . - 1 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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• ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GO;,;V,.;E;:.;R;;..;N;,.,;Ar:M:.=E:;;N,;.;T A;..;;L~="'-"""'"'....,..,....,.-, 

CODIGO DA ATIVIDADE I N" 1.081 
'i'i+L .,,;.íiMETA·flSICA'PARA'O EXERCICIO·· · -~''"''''''-!:·-·. '' :;.t-.;;';':<:c;;.;:UNIDADE·DEMEDIDAH••:"· -- ·-- -"'''-· 

f';l•'---" ;:::·;. ,-,1,nnfT•"•i•:•E, -:- • :··:.•- -l • :•1 ,,.,,,,.i·> ::-:::::.,_;1 __ :; 

CUSTO FINANCEIRO PARA' O EXERCICIO · · ·- ->cRfTO.OOOOO ,; '·-' ::í"' -- --: ·"- :• 
'""'"~:":-,·· : ':y- :•- .... -.• · DEIALI-IAMENIO OAS::AC~ESi -~ · · .. , .. -_-_,. -· --

lEMENDA-·,-,.· 4 

I 

··- . -~---~~. 
> :···"··'"'-,-· 
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ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 

• 

Grupo Assessor Público® Pagina 4 de 48 



' . 

rEMENDA __ --"~L f--

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇOES 

• 
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ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

N" 2.281 
• .o••11:·••Tt•:·;+lUNIDADE·DE MEDIDA''"··•! · 

.... 5Lt. 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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• ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE j_N' 2.283 
.c;:. ·······~METkFISIC.&i"PARA"O'EXERCICIO>· · :• ·'"'·"'''"'"''''UNIDADE DE MEDIDA •·2~:<:•:· '·. · 
.·.~ • .::-:::.: '.1:1'"~~-s;;;~;;..:;.,;;;;o <.:· •• ,. ;• : . :. • ·.· ··. _, . >;:.:<.: :':·,:•·•::·• :1\JAn HA ... ·'"·· · · •·::i·ll'L~ · .. · 
CUSTO FINANCEIRO PARA' O EXERCICIO : ·.: ·· R${200:000'00:;tl!4;;•;::;:{ftlJ.:::•: ,. : · ·.·· . .· . •:; •::•,, ·. . .· · 
.>t<•:··:•·:••·::••••:·:·:.:'.: ··:::PtS'Gi.tr?J:•.:•·•· ·· ... '"DI::TALI::IAMENI.ODAS"ACÕ ·• ... ':··:·. · ·· ': '":•::::,~ ·. · ··. 

fEMENÓÃ · · i LY,Y • .) -itoCAtiZADOR DE GASTO§ 

fEMENOA,,-___ / . p~ .. -'J-., .. A•. · . ·>,JA ANJI. I'J-' i LóCAEIZADOR DE GASTOS 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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• 
ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

~~~~~~~~~~~~~~D~O~P~R~O~GfRA~MiA~~~~~~~~~~~~;a 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 

Grupo Assessor Público® Página 8 de 48 



• 

' . 
ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 

• 

Grupo Assessor PObnco® 

N" 2.281 
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• 

CODIGO DA ATIVIDADE I N• 0.006 
; "' •·•'""''' META'FISICA" PARAO' EXERC[CIO'-t'::' ·•·•'· · · . > :~: c:-""·'"':'•t•;"•·: "'UNIDADE DE MEDIDA .· · · :-- .,,_,.,.. • .. 
·"·~,.,.;;c·- :.::r;.· 'é' o.oo•: '•::.; .. · ., :;''"''"''· :· · ·.·c.-···· .:NAO HA:• r:,-:.;.r·::; •. · · 
CUSTO FINANCEIRO PARAO EXERC[CIQ::i':l~i.-cf:!i•fo•R~2SO:ooO.OO L ''. · .. -' :•. • :. • '.>.· .. ' '· •· 

ti . ·- i :; ' i ' j_.J 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇOES 

• 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 

CO DIGO DA ATIVIDADE _I N' 9.002 
; •·. "·"'''·' • ····META't=)SICA:PARA''O EXERCJCIO·o·'· '' ·>,.·· ·· : :••'?t:\.''•'""' 0:~·4::·: .. UNIDADE· DE MEDIDA ·.:·_:,;•'··::"2••• . • 'O., 

•'•(·, 'u :,· o;ot~;·.:.:.. ·•.:: ~ .. ~: ·::;:c;.::; ·c•c::· PERCENTUALJ;·.,:;;·~::··ç; :".:.:> .. ».•.:, < 
CUSTO.FINÁNCEIRO PARA'O EXERCICIOé•:1•' 'RS100.000 Oll' ;: •· •:; • ·· ' :• · ., .. ·. : :.:;;••• .. J .'/ ·· ·' 
· •; ·~·.c ····:•:"·.·,.c,:·")•;::•.-,·· · .·· n·~ .: • · ;:t:is·:::F:• .DETALHAMENTO DAS ACÕES . .' "' · .·· ' · · •;; . ·. · · . 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÓES 

• 

• 

Grupo Assessor Público® Página 13 de 48 



• 

CODIGO DA ATIVIDADE I N• 2.152 
'··'·~'1:?«<0t'1ttMETA'FfSICA'PARA'O EXERCICIO'"-'"~"' -'. ''''"' ··p7

'''' UNIDADE' DE MEDIDA' .:-.: !!!'"" '' · 
~\;.,: .. :' ._.,,,,,,,,.,_., .. : ' ' " ~.-'S:;c- .:'iú:·:.•. ,,._. · ;. · ,j 
CUSTO F.INANCEIRO PARA O EXERCICtô.;·c,fi·,,,,:i;+' ''R$1;866.000 ., -,·,. : . . '' ·· ' 

,,.,,,,,, . : :·; _;:,,':*<''- :.'. ;·: . . :. , :cc:.'•is:li.':: '· ·:·DET41.H4MENTn·nAS 4r.f11::5 ::;"": : .. ·. · .. , :,<- :.;:.:: .. :.: :::: .. :. -: • . .- ... .. ::: · .. ,. 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 

N• 2.130 
,, .:·c:•;-, ..• , UNIDADE·DEMEDIDA· · ·,.:·:·:······· 

.· .. -. 

IEMENOA-~.~L ,··w:,,..&-1 . .,.).,-_._. __ JfJ-~LL-h. ··-·'- .... ··-~fi+!EQCAtiZADORDEGASfd5 . .,.-- '--~1442 "'· .$_.,, --·· . i 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 

• 
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• 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DO 

@DIGO DA ATIVIDADE IN• 2.286 
~ ·-. ,) ' 

~:,~-.::~--·:·-~4:·-Jt-:iz.:t:~--~ ·_·,~:i'i :o:"OO i;.;;. ~:;~~~;;&~;:.~~!i::i"Á~~~!}:.:.;;_~~::_.. :~~~~~44;;W::;I~.UNIDADES·~~~>-~-..:;:::_',~- ~- ,--:~.,.tf,~--~-~::4J..-<:. :~ 
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCICio'·<';,,:·,·;:;c:;' 'RS1.036.000 00 ::<. .. :, ·.:•. .A. -. ::'o· '•: · . ,.-' .. _ 
·-· _,,,,;•.·:·:--: •· • •. ::J~";:L·c':: • · :.J,;···:::-y., .'<'-.-' LHAMENTO DAS ~-?>;h•·-·-:·i· •. · .. .. ·=-··:.:•z.·:·c ·, ·' . ,. ··''·'·> -:-

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 

• 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 

• 
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.. 

CODIGO DA ATIVIDADE 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

IN" 1.001 
. ··;r::;v:,,;•l'"k META• FISICA' PARA•O EXERCICIOl!ft•i<."'"''·º'··_•,·,:--: c • ··oc'"""""'"'"'UNIDADE DE· MEDIDA"' !:•· •' · · · ·. ' . · -· ' , · 
'Zi;.:.;;.~~~;;:-:::~;f/' :1:1'00 00 ~:i.'··.:~· ".:·x;: · -.- ' '" · · •-- • · .. ·., ;__~·->UNIDADES.·"o-.;.,;,..!:.;,ri,i:,::c•.:-.:: :;_, · _,_._._ 
CUSTÓ FINANCEIRO PARA O EXERCICIO'.:'_'f:iú}Li'Szi.t; R~130;0bOJ)O •!•':.•éf.~·';:,::; ';'f•:;, .i : ·. ·_., ,-._ · • >':~ ·. ,:1: •• . i :. •· · • ·: : 

'.-•· "•·,-!••: ,., ;:,;c{:;' •"',-, >:::;J;F••:I<· :. : •:,•:•.;:.i>+i O 'TAl '"AMENTQ nAS'ACÕES' :••:: ·•· i· • .. ' '•"••·•• ·' • . 

94 ·1 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
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ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

IEMENDA .. ·- 1 ~~ i -,_.;xx,.,.nJ4!!5 HN& :'-" ~-,~·,· -· "-?: P! IJ •... ![OCAtiz:ADOR DE GASTO§ ~":"·- - · -·. -· ... __ 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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• 

-. 
ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

VIGILANCIA, PREVENCAO E CONTROLE DOENCAS TRANSMIT.POR VETORE 
CO DIGO DA ATIVIDADE I N" 2.027 
b'•"''"''·'"""META'FlSICA'PARA·o EXERCICIO ·•' ''·'· · • • -~~-;'"'7'; '- .. · ·. · UNIDADE• DE MEDIDA• '· ·'. ·: • ', 

:•.··• · .. '"'' :cl:f••·i·••t'•.·:;·.··;,"'' yi;:;,··:;t;o ·· '.··• ··· ;;-· ·.;· . .':·. 
CUSTO FINANCEIRO PARA' O EXERCI CIO :~t:· ~:.;.~•;;;;, .• RSSS:ooo 00 .. . :,. : •:-.;.:,,• > ·• .. ' ··•·•••• ... : •:. .· 
·:c: mw•:~'''•: :. :•.:t1•..: · ··; ... - . ·.;.;·::.:·w;,i•.:o: '• •: DEIAI:.HAMENIO...DAS'ACÕES''' · ··'' •. ·. ·'•"Y .. : ú• .. ... "' :--••' ' ., · ·• r.' 

!EMENDA·~"~'"'''"''" .- ··' "'''~""JC,,%L '·- --· ; ..... LJ!L-\•.i,. ' ,C_Ji[QCAtiZAbóR Dê GASTO§,, ~"' .S{,_ 9-Vf#{S •.•. k$2'--:"" .... LS .. 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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• 

. ' . 
• 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
·UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

I N• 2.041 
''•!:v:tr;;;;,JtMETA FISICA• PARA'OEXERCICIO s;,::;;,,:::;:,'~'·.:•:":~ .. : •;::• •;i,.:0r,;:f!ctss::UNIDADE•DE' MEDIDA'l.''P"". ·' · ... : . • , .:: ··•· 

C ;c':''.><·: ·c. · 1 00.00 :;;·t_;~;:;t;;,:,:S<;,~.:::.:~~.;~' ,;~"-!l:~:;;;.5;ill.t;~: :;,;:;;;; .. ;; ~ .... ~:PERCENTUAL:..;;.~.Á:;i1Jc1'' :; .". ~~ .· ... :. '. 
CUSTO FINANCEIROPARA·o EXERCICIO;;::t'i!:'i;b:.tH:RS4;086.000.00 ..;;,,,:,;,:i· ;-,::' .: ,· .• ·• •c; :'::';::,c: ··. : ;:;., : ·· .•••: 
F'"Ztt;:-'·Sl~g~s~;;,y; __ ·. LHAMENTQ DAS"ACÕES· i-· ____ ,_-.:~_-:-··:: 'z·,":~·'•i __ ;~~-:-~: ~--,_.·~-·:.~:y:-><·. , ~:·_:::_~·_:: 

APOIO A ENTIDADES SUBVENCIONADAS - EDUC. ESPECIAL 
CODIGO DA ATIVIDADE IN" 2.294 

. • •:.:·.;:.::t ••·· MET A:FISICA' PARA'O: EXERCICIO ?i~!frt,:.•:,;.);iu.:• ·•i<:· '·'" · :,..•sti•:i.t:l!~'''UNIDADE DE MEDIDAV" ·:: :: :• · :.• .• ,:. :· :.·· ,;c 
~~::i:.::~-~;1::"j;.::_··;L:~~:;·~~~~100 oo~;Jtt~~~![::.i~~:~L~)~~:-~-~.;~--~:;;J~~-~~1;~~-:·~::~~~2;~:~:~!;-~~.:.-:.:;;::,~.~PERCENTUAL:~~_..--~~:-;.$;J:~.'~·~:::~~~~.:~,"~·~·,._;:.:~ 
CUSTO. FINANCEIRO· PARA' O EXERCICIO.iii:~:Oi';;ti::;icii..R$40:ooo 00 ·:'•'íí!iF:cé'l.''tÉ:ÍÚ''te"'·''.,.,,, :i;,••::.,·.::_:"'~:';;;,; '::,•.'.:" : · '. · 

. '' ,. ..• ·:::fi!"''•· • cc·-,:,•.···,·•_r;;.;:;it::•«,_''. ·. -~"~ :HAMENTO'DAS'ACÕES ··::'é::-::;:!"!:'~"'""·'··· ··~-··- ·:: · · ··: l':t.:o· .:::•• .·•,: 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
. UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO -LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

JEMENOAL~'!<:-' -, _~·w ---- ... -~.. • .I ' . !.E -' 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

~J"E~ªS5~DtE~SJE~N~VmO~L:nVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

VIII.~Et<.ITn DO PROGRAMA 

!EMENQALf< ·~ .. ·· t ..... s .. ;, tA.&t-tt<<.J.t,A •. e.-. 'tS!JP91~L.it§CAtiZADORDt! GA!itbS·~'--~' . ~ .J. ;,z.e.:' ... J ' . $, .,..t.U 
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ANEXO VI -PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 

CODIGO DA ATIVIDADE f N" 2.076 
'.'Y.i't"<:.•::~;\META'FISICA'PARA'O'EXERCICIO''''i','I'··· •' : ..•. ; .• ,,,,,,,;,}·•:.c:•''~"·'~:-.;UNIDADE·DE MEDIDA •,· ···:•; ,,:.;. r.;•· ;.,.,,, 

!•;;:r,:•:.;;;;;;, ::·~:v.:·:·· 1nn nn ··:·':•.•co:: ·• ,•;::;·,;,;;:·.·;_.··c·:,.-;~·:UNIDAI ·'·'' ·. · , .... ·. 
CUSTO FINANCEIRO PARA 'O'EXERCICIO':••i'J:~lé,;;< liRS380.000. nn ~:;;:.v.:·,::~_:c::;._;.·:.: · ::. ·'"'•• ·.: 'iü.: _,_. 
;-.·,;., ,.~;:)-;;·. .::"''"'·' .:,:.•.'·"; •'<·'é'' :,:l:.;·.·r~;;l·~··.·'DETALU, ,·DA!;'AC0ES '· ' .. <. '<: ;:':i{".;i',:·: .. •.;;;.:;:F' :•;.·. · · :L: ,· . 

.. _,tLJA-~?-,3? .L ... _.L. 4),. 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 
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UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

,, I 
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IEDL'""""n 
IDA"~'"' 

JUSTJFJCATJCA DAS MODIFICAÇÕES 

Grupo Assessor Público® 

w I 07. o à o o 

N" 112 

N" 1365 

·~r..\ls.;;-:.:·;;:x 
r:c}:.•p;·::.c·. ·•.··"·'' 

11\L 

,:,. . c-E"·:·. 
·: :·; .. -, •. <•.>'"· .. ·· .... · :;Ir;::::/;;:~···· : 

IN" 2.076 
:. '·' · .. ":·••.:·•+ nnAr ::. ;·.3,: y:.;::·, .•.. > 

. : :0.: i ;d:;,;::;;.::... . . . •· ...... : •. 
•-..,,::.·•}.: .. : ·........ :·, .. ;.·.,·.üi······~·;, ... :. :· 
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CODIGO DA ATIVIDADE 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

·· :·~-t''"''l'' METAFISICA'PARA'O'EXERCICIO ~···.•:• ··<· · • . .:,.,;;• 
I N• 2.064 

~-::;~·;:.::::_~\l~~~ .• t{$t:.r:$í:;;~~;,;;~~:;':1 00 00 :~~·;.,.~:~i~.~-ttl~,JJ.:iltr~~~:hif~_i:O.~~ .::._., -~~~~r;;i;~;I;~~~~~ UNIDADES {:.:_~t~~ _·.c:_~··_-, ·;_.·2:.~~-" ·:r:T;i:; -_ ;;~i.,ú~ 
CUSTO FINANCEIRO. PARA10 EXERCICIO·.ê~c!t'ti?\!'?l. c' R~420.000'0Q':.~F:.~S':? :.·, • :.: ... . : ;.::::i ·· . ·. : 
.,;:t:t'Ml::i· '' •: :::.:Y<::•:·f ··, :·::' ':c.:·'.: .,., DETAL O'DAS Jl., · .• :· ó·><"' .· :•:':'.< · · .• •.· ·.· .:.:.,, •'•· 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇOES 

• 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE f N" 1.008 

CUSTO. FINANCEIRO PARA: O EXERCI CIO ru;.\:i::&c.i.ó.:i R~1 00.000,00. ·''' 

!EMENDA i _.• J} ,4 L ~JX .. , " Q_ ç i 

CQDIGO DA ATIVIDADE I N• 2.295 

~~~~" '±:v.i:cMETAiEfSirtRA'O.EXER~~;~~~"'·' .. ''·' '··'~t'~'l:~•:··~··.'~· •::[ UNID~~7~~~:~~g~~:\~~i" •· .: :·· :. · ..• ,. 

CUSTO FINANCEIRO. PARA' O EXERClClO:::::".'''c ·:':;:: R~SO.OOO 00',:-'J:?·:·~·c;::.··· •· ::. · .•. :,·.• :· ·:: :;•:oi: :;:.· .• ~- •• ·: · ·.:: • · 
:"r•.':-~"i"''C",'--~~:~:::-·-:JY'(:(~'"='':""':: 1:t::.".tf~~;:::>v:;,--: r:-·~(~: ~.f.*i?:"".'!lni='T:41 , nA~-~4C'!t1ES·.J~f .':-"-~-:' ·"-"~·.t<:·>:_: _ 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE IN" 2.088 
~;~;5 ·' ·._,:;4 META'FISICA'PARAO EXERCICIOS-'i.·-"·';~,,·,i'l1.:it- ;-c •.• .: .. , •. ·.,.·;~c:.i:tLJ.UNIDADE DE' MEDIDA··,·_,,,~·-'·~---.·. ·-
r;, ;;.·.:·:-'·s·. t nn : ;.•;;,~; ... ,:· ·:'. ·;.;/ 6:; ,._, ex•; :;; ,-, ,., "· , NAO. HA ,nt; -c;; ; -'i'< · ,., ·- ·,.··,.c .. • 
CUSTO. FINANCEIRO PARA O EXERCICIO ~' j .;.',;·,·,;.· .. :R~1i20S.OOO 00 :::·::i';,;:::·;',·-· -' . ,·-:,,·te, .-,,_,,;.; . ~--, .. · . 'O·,,_ : · ·-~ 
:!;:.<;:.;-,,,.,,., ;::•:;;·".·-,' '•'ii•.i"''• '''"'DEcTAL O,DAS!ACÕE!: ·; · ;.' '· ., \·''··.··•.c; ', ,.,'·._:' .. -' •' .-, ·· · -· · 

J~ •'· 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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· ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

~~~~~~~~~~~~~~D~O~~~~~GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE · I N" 2.171 
·:;g::· '-'':):;.r.META FISICAPARA'O EXERCICIQ.•.;;:,·.::·•·•:&t":':·:,:;:,·.,.,, .: .. ú:· . ..:~'"' UNIDADE' DE MEDIDAF ''·''"':·· :·: .. ·: 
~;;,:;,;> ~-.~::~c 1.00 •• ., · · ''"'•'"-"i'"·~:· .·<:: · :.·:· PERCENTUAL:·J .. ·;;;.:;•:.;.0···, ......... ::, .... • 
CUSTO FINANCEIRO.PARA'O EXERCICIO ·:•: ':',·"C ~·-: .:;, RS10.000LOO ::: ~·;:;• ,'.''::.· .. :C •... ::!:;·:,.;;•··.:·.;. ·:,;.,.,,_:,• ... ·.:. · 
:c;.,:•:·· :•.':- ,.•:·::+A· LHAMENTO n.lll'l · "t·•:•i••':'::c;,; : .. -, .· · · ... ,,! ..... ,. ·:·· ·"··· 

i&J j 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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• 

ANEXO VI· PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO 

CO DIGO DA ATIVIDADE 
;:·o::·.d,•··i·:··META'FISICA'PARAO EXERCICIO\•.. . ·· .. ~r· • ·'"'•"' • 

Li •·:::,,,,.,.,,...,,,.~c ,,·,,, ·'':••::.:·c::e,•:c.:·.··>''' ··••·· 
CUSTO.FINANCEIRO. PARA' O EXERC Ci0'5•'71i'Cc.•t·I•1'?RS'ÍOO.OOOOO 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 

• 

Grupo Assessor Público® 

IN" 2.175 
:·>.· .. ,co UNIDADE DE MEDIDA"·":·· •!'··.·.·, 

IINinAm::s:: ··'· ,· ·.;::.:._,•;.: .•..••. •. 

: ~;",::::-:··. :c<:; • :·~yr ···"': • •· : ·•·:c 

).1 ',, " .. 12. M. 
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ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

.. ; _ ._tt:,;,._L -- · 3-. · ;:: .tfóCALIZADOR DE GASTO§-_· ,,_t - ~_,.,_.,w -" t~ -:J~_J39 __ : ·-. ,,-_: 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 

• 
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ANEXO VI ·PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAM 

CUSTO FINANCEIRO PARA. O EXERC CIO/.~'>.,_,, ··,R~1;30o:ooo·oo•._r;;:L:_;::'; . :·:·: > 

L ·o s·· - •· 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇ0ES 
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• 
ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA 

CODIGO DA ATIVIDADE IN" 2.171 
J";'·*''';o;:lJ•;•META'FISICA'PARA'O EXERCICIO''''"'':•·' C.·"""'"·'·":ii•.;~•<·;•.'•i';•:i•.f·.•UNIDADE DE MEDIDA·'··· · ·_:, ··•• ··,. · ·;.•.c 

: ;:.•· ., .... c., n ·:c i',.:: i-:·: •• •:; :: '· '.ii!<:::::p 111\Jinllm=!':•'"· ; :·!:',:: · .. • ... :k.• · ,. ; 
CUSTO FINANCEIRO. PARA'O EXERC CIO"::Cc~i:-";'·;'4f·'~1 Rt200.000 ·oo.c· -i·::p;· .. ·.:·:·••·,+i:~:;:~;;,,i;C:.:;i •>-:·.•,;- ·. ;:·, ,·. :.··.:··:: ;;• · '•• 
: ;: ,••F·:· ·i .. s··~·~\':•:< •; :..:: .····~- '"'• ·•: ...... : :·· AL.I:IAMENTO nJHl .ar.ões··"·•'i··~"';c·•i . ·· ·. · • ·. "''·· .•.. , . ·- . ,, •· ·.: 

; ~ -· ' . j 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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• 
ANEXO VI • PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO • LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE lN" 2.179 
.J • ..:i•i~:•.zc.··~iMETAFISICA'PARAO EXERCir.1n;.; ··~ ·• ,.,.,,,,i:,.;;.;•·.di.·UNIDADEDE·MEDIDA'l'"··•·'···: ·~·. ·· .... ,,. 
;,;:.t·····" C:''.t''100,00r.'.:.·i , .. , .. , '•"'''~"'.'.·'<;.•.. ····"'" · ::J:NAO ·''·'t..·:t::::: __ .:;,., .• ;.:. 
CUSTO FINANCEIRO PARA O'EXERCICIO><::·, :·~·.··:: R~950.000'00'.''<':;'CJÇ' ';':·: .. :'•''':. • ·CC.·:· ·• ·,':"''· : ..• · . , .. 
;{?:.;-·, .. : ;·:. :-'.i:; .. ,;'_~0_0.~, -~-, 'j-.~:~""'u.:.::1'±i'zt:;;;,.·::~ -~-~·;.:-c ~:::·f'tt-:::: DET /J.I' l-lAMENTO_ OAS:.ACÕI;S'~:·:;L)':\'<;!-~~::::.v.: :- _:, .. ~_-:,. ·.-, ·: ·;: __ ,·- ~ :: . :",,..:_";,:.;·~-- -"-~-- ,, __ 

JUSTIFICATICA DAS MODIFICAÇÕES 
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• 

ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO· LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

VIMENTO 

CODIGO DA ATIVIDADE f N" 1.098 
•-·~~;:,~1Ll".01lMETA· FISICA'PARA·O EXERCICIQít.c.l.s~tJ?C"'i>:; :.: ... "~•";'líL.i'''"-':-'-'UNIDADE DE MEDIDA: :.· · •'' .. ·:· .. ·. ·· 

, ::: ·_·;·.: •• ·: 
1 

• ,· :: ;:t : .. \ .·-. · '::.:_1,;~ 'i!,:,;;.;;.,;; .. ,;;_,"~:·UNIDADES'"';:,;;.;;.:idc.rt:~: __ c •. c . _, 

CUSTO. FINANCEIRO' PARA' O EXERCICIO.'ii'i':tis!:l';ié':1;:R~3:11 0.000 00 iêL: :X: '' .:. · .. ·· ;; .:::;·: :•• ;;;._ 

·-i 
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• 
ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO- LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

CODIGO DA ATIVIDADE N" 2.289 
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